
Iil*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 RiiDnrn

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - NB 023/2024

UNIDADE REQUISiTANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Maria Dannieie Carvalho de Morais MATRÍCULA: 5058-1

E-MAIL: semasdp2021@hotmail.CQm

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação para a aquisição de kits de enxovais pela Secretaria Municipal de Assistência

Social de Dom Pedro/MA se fundamenta na necessidade de atender de forma eficaz e digna as famílias

em situação de vulnerabilidade social. Esses kits são essenciais para assegurar condições mínimas de

conforto e higiene para recém-nascidos e suas famílias, promovendo, assim, a dignidade e o bem-estar

social.

Assistência às Famílias Vulneráveis: A entrega dos kits de enxovais tem como objetivo

principal proporcionar suporte imediato às famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade

social e econômica, especialmente aquelas com recém-nascidos. Esses kits ajudam a garantir que essas

famílias tenham acesso a itens básicos necessários para o cuidado do bebê, como roupas, fraldas,

produtos de higiene, entre outros.

Promoção da Saúde e Bem-estar: Fornecer os itens necessários para os cuidados com o

recém-nascido é uma medida preventiva importante para a saúde pública. A falta de itens básicos pode

levar a problemas de saúde tanto para o bebê quanto para a mãe, como infecções, irritações e outras

complicações. Os kits de enxovais contribuem para a redução desses riscos, promovendo um início de

vida mais saudável.

Cumprimento de Políticas Públicas: A ação está alinhada com as políticas públicas de

assistência social, que visam assegurar a proteção social das famílias em situação de risco e

vulnerabilidade. A distribuição dos kits é uma medida que atende aos princípios de universalidade e

integralidade da assistência social, conforme preconizado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS)

e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Incentivo à Inclusão Social: A iniciativa visa promover a inclusão social, oferecendo suporte

às famílias para que possam superar momentos de dificuldade e integrar-se de forma mais efetiva à

sociedade, isso contribui para a redução das desigualdades sociais e para o fortalecimento do tecido

social do município.

Diante desses pontos, a contratação para a aquisição dos kits de enxovais se mostra essencial

e justificada, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social cumpra seu papel de apoio às

famílias vulneráveis e promova melhores condições de vida para a população de Dom Pedro/MA.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em adquirir Kifs Enxoval, destinado à Implementação da Política de

Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS pela

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

DESCRIÇÃO

KIT ENXOVAL

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 \
COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL -TAM. P C/ 08 UNID

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO

E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE

ATÉ 25 LITROS.

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO -100% ALGODÃO, TAMANHO P E M, CORES VARIA
DAS.

CUEIRO -100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODÃO,

MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA, PACOTE COM 5 UNIDADES,

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5% POLIÉSTER, COM CA

PUZ, MEDINDO 70CMX1M.

CONJUNTO PAGÃO -100% ALGODÃO, CORES VARIADAS,

COBERTOR INFANTIL -100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X 2,0M, CORES VARIADAS.

SABONETE INFANTIL- EM BARRA DE 80G.

LENÇO UMEDECIDOS -TOALHONAS PARA LIMPEZA 20CMX15CM CADA UMA CONTENDO

50UND

*Est1matlva baseada em contratações anteriores

III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO/2024

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II-Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.
I

Dom Pedro (MA), 03 de junho de 2024.

Rubríc?

Maria Da^iele Carvalho de Mo
Assessora Administrativa

Matrícula; 5058-1

PRAÇATEIXEIFtA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 \ Rub^

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ^

1. Por melo do Documento de Formalização de Demanda - DFD nfi 023/2024, a Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, atesta a necessidade de Aquisições de Kit's Enxoval, destinado

à Implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Assistência Social - SEMAS, para atender à demanda da Prefeitura Municipal.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Com base no asperto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 1, da Lei

14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a presclndibllldade de

estudo técnico prellmlnare de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

4. Bem como disposto no Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024 em seu Art. 13, a

elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei ns, 14.133, de 12 de abril de 2021, em especial

nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos i e II do art.

^  75 da Lei n9.14.133, de is de abril de 2021;
5. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

6. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 03 de junho de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula ns 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PORTARIA NS 356, DE 23 OE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Cultura e Turismo
e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições iegais. estabelecidas no art 79, inciso ili da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. l® - Nomear o Sr. Mailton Henrique Mota dos Santos, CPP n"

044.064.5e3-28, ao cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo

do Município.

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 23
de meio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Biefelto

Publicado por: PICAPDO ALVES DA SILVA
Código identificador; 66Scb41fedd349b7cbSI61a5213c7622

PORTARIA N» 357, DE 23 OE MAIO DE 2024

PORTARIA N> 357, DE 23 OE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração de Coordenadora da Assistência Social e dá
outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art. 1» - Exonerar a Sra. Letícia Santos Teixeira, CPF n# 614.339.253-62,

do cargo de Coordenadora de Assistência Social do Município.

2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e puUique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 23

de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: HICAftDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 6f9162l925d72859203857949c613641

PORTARIA N» 3S8, DE 23 DE MAIO DE 2024

PORTARIA N» 358, DE 23 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Assistènda Social
e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, peta presente,
Resolve:

Art. 1» - Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA, CPF n«
614,339.253-62. ao cargo de Secretário Municipal de Assistência Social
do Município.

Art. 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO DEFEITO MUNICIPAL DE DO:

de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

/

pfl>&lo"-«í -^23 ■

Rubrica

Publicado par: MCAPDO ÀLV^rDArStC^
Código identificador. í68d6J8í?d395225542ee(>e251í7SS4«7

PORTARIA-SEMUS N» 101 DE 11 DE ABRIL DE 2024

PORTARIA-SEMUS N« 101 DE 11 DE ABRIL DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79<', incisos lil
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso ill, 66 e 67 da Lei n° 8.666/93, e
RESOLVE:

Art, 1» • Fica designado o servidor VANESSA OE SOUSA DOURADO,

Matrícula 3626-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n« 035/2023''SEMUS e originário do
Processo Administração n> 2022.0719.001/2022-SEMUS, O
Presente primeiro termo aditivo tem como objeto aumentar o
quantitativo dos serviços previsto no contrato n^ 035/2023-SEMUS que
trata da empresa especializada na prestação de serviços médicos

diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado com a

5EMUS E A EMPRESA:iNSTITUTO GEPAS , com o período de
vigência de: 11/04/2024 a 01/06/2024.
Art. 29 • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Sec. Mun. de Saúde

CPF N9 045.238.933-06

Portaria Ne 05/2021

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: f2f864ef7ca3840f5a0234058cb6a393

P0RTARIA/5EMAS Ne 014-A DE 20 DE MARÇO DE 2024

PORTMIA/SEMAS Ne 014-A DE 20 DE MARÇO DE 2024.
'OiSPÕf SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79», incisos lil e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e, ainda, de acordo com os artigos 58, Inciso Ml. 66 e 67 da Lei ne
8.666/93, e

â
www.famem.org.br 19/101
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DECRETO N« 01, DE 1« DE iANEIRO DE 202L

Delega competintías às Secretarias Municipais e
ià outras pravidf nelas.

O PREFEfTO DO MUNKÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHXO, no uso de sues atiibuiçdes legais, espedalffiente as que lhe
conferem o srt. 79, SI, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do

Maranhão;

^  CONSIDERANDO a conveni6r>da técnica da delegaçio de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo:

DECRETA:

Art. 1* Rca delegada competência, rvo âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Munldpals nos respecdvos âmbitos de atuaçlo, observadas as
competâitclas previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenaçio de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos s elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respectivos;

II — assinatura de contratos, convênios a outros ajustes e
seus aditamentos, mediante perecer da Asaessorfa Jurídica, ressalvadas as

axceçdes preiristas nos Incisos I e II do art 3S deste Decreto.

$ia A ordenação de despesas de que trata oindsol deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

S2* Fica delegada ao titular da Secretária Munidpal de
^^Puministraçlo e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Munidpal,

competência para o pagamento das despesas do Munidplo, condidonada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da lagIstaçSo
vigente eapós visto do Prefeito Munidpal.

Art 2* Exdul da delegação de competênda estabeiedda
no art is, Indso I, deste Decreto, a ordanaçSo de despesas com pessoal e
encargos sodais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Munidpal de Administração e Finanças.

Art. 3* Exduem-se da delegação de competência
estabeiedda no art. is, Indso li, deste Decreto:

I  - as operações de crédito, empréstimos e
finandamenlos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniênda do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

11-os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Munlòplo. que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniênda do Secretário Munidpal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Munidpal. de acordo com a temática de seu objeto.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Munidpal. com a interveniêncla do titular da
Secretaria Munidpal de Administração e Finanças.

$1* As despesas de que trata o Inciso 1 deste artigo serão
ordenadaspelo titular da Secretaria Munidpal de Administrado e Finanças;

$2* As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art lá, §§ le e 2^,

Art. 4> Os procedimentos llcitatórios, bem como aqueles
de dispensa ou inexigibilidade de lldtação são de competência do titular da
Secretaria Munidpal de Administração e Finanças, Induindo a autorização,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. Sá As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Munldpals
na Impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado.

Art. 6á Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7á Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se dênda, cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DO MARANHÃO, EM lá DE iANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas. N» 72, Centro

CEP. 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LUCIA LOPES Asslni«lo<leionn.dl9lOlpoi
ccrrr^ea SOMA lOOA lOFÍS FSroSA

MACHADO-JÍ8296710315 iMaszmeiM
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bem caractertzam a contratação, tais como o quanfltativo demantJadíl*
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço. <• ^

CAPITULO III / -V
DISPOSIÇÕES FINAIS i

Orientações Gerais \
Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma'^'data de divulgação ̂
edital ou do aviso de contratação direta no "Pontal Naclon9^<^
Contratações Públicas - PNCP. como anexo, sem nècESSra^ de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

ArL 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICAfíOO ALVES DA SILVA
^  Cõd/go identificador SSbd7220bíS02c3861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024,

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aguislção de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n" 14.133. de de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacicnal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

^PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI. da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUNIARES

Objeto e âmbito de a^icação

Art. 10 Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 20 Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades estreladas direta ou Indiretamente pelo Município,

ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 30 Para fins deste REGULAMENTO. cssidera*se:

I - Estudo Técnica Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação;Íl - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
orrespondentes entre si:

II - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
• elação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requísitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico»
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante. técnica e de contratação, ir^dicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art 7». da Lei n". 14.133, de 1« de abril de 2021.
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requísitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente pútdico ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado.
Art 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operadonallzação.
Art. S' As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo

municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconómica e ambiental da contratação.

Art. 7» O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8' O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requísitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 30.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a

elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art 9^ da Lei n° 14.133, de
2021, e desde que devidammte justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9* Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
05 seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,

observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
li! - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tpo de

a
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmmte na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.
IV - Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem ccmtratadas. acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n"
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^■minlstrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

Vil - justificativas para o parcelamento ou não da solução:
Vil! - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
ecor\omicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humartos.
materiais e financeiros di^nlveis;
Xi - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscaização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

^^Vl. Vil e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
^Kmals elementos, apresentar as devidas justificativas.

S 2° Caso. após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for conside'3da restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
S 3^ Em todos os casos, o estudo técnica preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n° 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
i - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo lícitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § V do art. 25 da Lei n« 14.133, de 2021:
II - 3 necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4« do art. 40 da Lei n»
14.133. de 2021: e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como fotma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contrataçôci? de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. inclusive, no
relatório finai de que trata a alínea "d° do inciso VI do § 3" do art 174
da Lei n» 14,133, de 2021.
Art, 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § l® do art 36 da Lei n" 14.133, de
2021.

Art 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante oyra-etfUtpwle
planejamento poderão pesquisar outros ETP de mrtfo órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que p^am se adequar à
demanda da prefeitura municipal. / pjg n" ^
Exceções à elaboração do ETP j

Art 13 A elaboração do ETP: \
I - Facultada nas hipóteses de: \ Rubrica
a) contratação direta, que compreende os casos ^inexlglbilidade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso I, do art.-s.72. da Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei nA 14.133, de 1« de abril de 2021;
3.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021: e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7» dc art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estuda técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP:
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de sduções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
nSPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Are. 16 A alta administração dos órgãos da Administr3çãd'í^ica direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técríico e capadtação
aos responsáveis pela elaboração do ETP. i /s-v

Vigência j

Art. 17 Este Decreto entra em >dgor na data de sua. publicação. 3»^^^

GABINETE 00 PREREttO MUNICIPAL DE DOM>|DRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.
Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipai.

Publicado par RICARDO ALVES DA SILVA
Código rdenti/ícador 5450B52464e4e7ebl397fS597b495S99

DECRETO N° OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^abelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133, de 1>
de abril de 2021. que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1° de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatíbilízação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n' 14.133. de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
^SPOSIÇÓES PRELIMINARES^^SPOSIÇOES PRELIMINARES

Objeto e ãmtHto de aplicação

Art. 1° Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n> 14,133. de 1' de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmerte o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
ã 1' A aplicação dos normativos expedidos p^ Poder Executivo Federal

llmitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pObOca municipai.

§ 2> • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

3« Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
. fortíu eletrônica, nas seguintes hipóteses:

i • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
.maniAenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
f^^ut do art 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
^1 - Contratação de bens e serviços, no limite do disposta no inciso íl do
cam do art. 75 da Lei n» 14,133, de 2021:

1^- Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
'Engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § S* do art, 82 da Lei n»
14.133, de 2021.

11^ Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e li do caput, deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercício; e
il - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 20 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subdasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas • CNAE.

§ 30 O disposto no § 10 deste artigo não se aplica ãs contratações de até

RS 8.000.00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído

0 fornecimento de peças, de que trata o I 7^ do art. 75 da Lei
14.133. de 2021.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4A O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso. estudo técnico preliminar e análise de riscos:
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n" 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
S 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n* 14.133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso iil poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
iil - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária:

Vi - Razão de escolha do contratado:

Vil - justificativa de preço, se for o caso:

Vill - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
tX - Autorização da autoridade competente;
§ IB Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
3^ somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 20 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eietrãnjco oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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MINUTA TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75. II, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0603.001/2024 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à im

plementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, através da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando aten

der as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X

do art. 6» da Lei n^ 14.133/2021.

1.2 I. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados co

muns, onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa comple
xidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09
de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abril de 2021, em

que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais infor

mações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM 1  ESPECinCAÇÃO MfNIMA
KIT ENXOVAL

COMPOSIÇÃO PO KIT ENXOVAL
FRALDA DESCARTÁVEL • TAM. P C/ 08 UNID
BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG, CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO IN
TERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS.

KIT RECEM NASCIDO - SAPATINHO, LUVA E TOUCA ANTIALÉRGICO 100% ALGO-
DÃO • CORES VARIADAS.
MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TAMANHO P E M, CO-

RES VARIADAS.
CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO BOCM X 50CM.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100%

ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5% POLÍÉS-

TER, COM CAPUZ. MEDINDO 70CM X IM.

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODAO, CORES VARIADAS.

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO. MEDINDO 1,5M X 2,0M, CORES VARIA-

UND.

EMBL

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000,
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SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G.

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHO NAS PARA LIMPEZA 20CMX15CM CADA UMA

CONTENDO50UND

KIT BANHO RECEM NASCIDO CONTENDO - SABONETEIRA, PENTE E ESCOVA

PARA USO HIGIENE.

1.4. A vigência da contataçao até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assi

natura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando disponi

bilidade de créditos orçamentários.

1,4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação para a aquisição de kits de enxovais pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de Dom Pedro/MA se fundamenta na necessidade de atender de forma

eficaz e digna as famílias em situação de vulnerabilidade social, Esses kits são essenciais

para assegurar condições mínimas de conforto e higiene para recém-nascidos e suas fa

mílias, promovendo, assim, a dignidade e o bem-estar social,

2.2. Assistência às Famílias Vulneráveis: A entrega dos kits de enxovais tem como ob

jetivo principal proporcionar suporte imediato às famílias que se encontram em situação

de vulnerabilidade social e econômica, especialmente aquelas com recém-nascidos. Esses

kits ajudam a garantir que essas famílias tenham acesso a itens básicos necessários para

o cuidado do bebê, como roupas, fraldas, produtos de higiene, entre outros.

2.3. Promoção da Saúde e Bem-estar: Fornecer os itens necessários para os cuidados

com o recém-nascido é uma medida preventiva importante para a saúde pública, A falta

de itens básicos pode levar a problemas de saúde tanto para o bebê quanto para a mãe,

como infecções, irritações e outras complicações. Os kits de enxovais contribuem para a

redução desses riscos, promovendo um início de vida mais saudável.

2.4. Cumprimento de Políticas Públicas: A ação está alinhada com as políticas públicas

de assistência social, que visam assegurar a proteção social das famílias em situação de

risco e vulnerabilidade, A distribuição dos kits é uma medida que atende aos princípios

de universalidade e integralidade da assistência social, conforme preconizado pela Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS) e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
2.5. Incentivo à Inclusão Social: A iniciativa visa promover a inclusão social, ofere

cendo suporte às famílias para que possam superar momentos de dificuldade e integrar-
se de forma mais efetiva à sociedade. Isso contribui para a redução das desigualdades

sociais e para o fortalecimento do tecido social do município.

2.6. Diante desses pontos, a contratação para a aquisição dos kits de enxovais se mos
tra essencial e justificada, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social
cumpra seu papel de apoio às famílias vulneráveis e promova melhores condições de vida
para a população de Dom Pedro/MA.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU íhttps://www.gov.br/agu/pt-brI

3.2. Indicação de marcas e modelos; SERÁ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS.
3.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade; não será necessária a apresentação da Carta de

Solidariedade.

3.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO/FORNECIMENTO
4.1. Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Forneci

mento;

4.2. Prazo de substituição: 5 (cinco) dias, contados da emissão do documento formal de

recusa;

4.3. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n-, 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem

de Fornecimento.

4.4. Em caso de haver danos dos produtos entregues, a Contratada se disponibilizará

em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as des

pesas correrão por conta da Empresa Contratada;

4.5. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita

pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem
de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições deste
Termo de Referência, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser

fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a CON

TRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do
transporte inadequado.

4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento

das obrigações constantes neste Termo de Referência;

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as es

pecificações contidas no Termo de Referência;
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4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obqgações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivcrproi
cesso licitatório;

4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo me

diante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;
4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas de

correntes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local,
marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

'iihrica

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efeti

vamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularida

des verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

de servidor especialmente designado para este fim.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art 117, caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. v

5.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

5.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

Rubrica

6. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços

prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com

o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.
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6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14,133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais,

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14,133, de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

FIs. n"

Rubrica

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco] dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 xN X VP,sendo:

assim apurado:

365

= 0,00016438

Em que:

si>°-
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I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5. n° Jj

'

Rubrica

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado,

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, 11, da Lei ns 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.));

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fa

zenda Estadual ou equivalente em cada Estado);
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Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departanjento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada
tado);
Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral
do Município ou equivalente em cada Município):
Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Fi
nanças Municipais ou equivalentes em cada Município);
Certificado de regularidade de situação - FGTS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de ju
lho de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira
7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos;

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fí-
sica;

•  Balanço Patrimonial do último exercício fi nanceiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o ba
lanço de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade fi nanceira,

Qualificação Técnica
7.4. Para fi ns de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
KIT ENXOVAL

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL
FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 00 UNID
BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATl- 25KG, CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO IN
TERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS.
KIT RECEM NASCIDO - SAPATINHO, LUVA E TOUCA ANTIALÉRGICO 100% ALGO
DÃO-CORES VARIADAS.
MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO,TAMANHO P EM,CO
RES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM.

UND. QTD
EMBL 160
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FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100%

ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES,

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODAO E 5% POLIÉS-

TER, COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM,

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1.5M X 2,0M, CORES VARIA
DAS.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE BOG.

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHO NAS PARA LIMPEZA 20CMX15CM CADA UMA

CONTENDO50UND

KIT BANHO RECEM NASCIDO CONTENDO - SABONETEIRA, PENTE E ESCOVA

PARA USO HIGIENE.

FIs. n"

Rubrica

8.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ XXXX (XXXXXXX),
conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, XX de XXXXX de 2024.

Maria Danniele Carvalho de Morais

Assessora Administrativa

Matrícula: 5058-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Letlcia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Matrícula n® 3959-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Nfi 2024.0603.001/2024 - SEMAS

/ FIs,

Rubrica

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que

^dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 06 de junho de 2024.

I\J ^
larla Danni^ Carvalho de Morai

Assessora Administrativa

Matrícula: 5058-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBIETO:

UMID. tMTIlUSSAOA:

REFERCNCIA EXTERMA:

PARAMETItO(S);

CONCLUSÃO:

KTTS ENXOVAL. DESTINADO A IMPLEMENTAÇÃO DA POLTOCA DE ASSISTÊNCIA SOOAL SOB RESPONSASIUDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SGOAL. SEMAS. PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES PEU mEFEITURA
MUMCBiAL OE DOM fCDROIMA.

SEMAS

CONTRATAÇÕES SHIIARES FETTAS PELA ADMniSTRAÇAO PÚBUCA

20/06/2024

OPOlHENTe «USRinB»
REgÓãUEL MNMU0|< SLVl CUWW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOB OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREriAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: KTTS OE ENXOVAL PARA BEBÊ PARA TENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOaAL DE OOM PEDRO/HA

NÚMERO: 31562/00293

OBJETO: KITS ENXÜVAU DESTINADO A IMPLEMENTAÇÃO DA PCUmCA DE ASSISTÊNCIA SOQAL SDB RESPONSABIÜDADE DA SECRETARIA
MUMaPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL. SEMAS. PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES PELA PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM
PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA: SEMAS

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERÊNCIA EXTERNA;

PARAMETROIS); CONTRATAÇÕES SIMILARES FEnAS PELA WMINISTRAÇÃO PU6UCA

CONCLUSiO; 20/06/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇAO

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P 0/ 08 UNID

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA O PESO DE ATÉ 2SKG,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS
ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25
UTROS.

MACACÃO PARA 8E6É RECEM NASCIDO - lOOK. ALGODÃO. TAMANHO
P EM, CORES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO. TAMANHO BOCM X 50CH.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE

FIBRAS 100% ALGODÃO. MEDINDO 70CM X 70CM. COR BRANCA.
PACOTE COM 5 UNIDADES.

TOALHA INFANTIL DE BANHO • COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5%
POUÉSTER. COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO. MEDINDO 1,5M X 2.0M.
CORES VARIWA5.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA OE 8CHj.

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA 20CMX15CM CADA
UMA CONTENDO SOUND

UNO. OE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R»

1,00 28,40

1,00 26,53

1,00 31,46

1,00 10,91

VALOR GLOBAL

PREÇO
TOTAL (M)

373.59

ORCAME^rra #3m2/0G29a
RESPONSAm: RJMNA KWJA SLVA OINHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
srrofl DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE EREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubfica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTf/mM 001 DESVIO PAORAO 0,49 COEFIOCHTE Dt VAMAÇAO 4,79% hat^TKO MÊOIA ARITMÉTICA

OtSCMÇAO 00 mM

FRALDA DESCARTÁVEL -TAM. P O 08 UKID

orgAo/up/
FORWCEDon

MteAoi
ARP/

PROPOSTA

PREFBTURA

HUNiaPAL OE

CASTANHAL-

PA<br>(UASO
9BD44T1 / SOUSA E
SILVA COMERCIO

DE ALIMENTOS EU

GEIM.LTOA-

0S.3S4.476A)IKt-O9

AMOSTRA OE

PREÇOS

ESTRBJNMA

BAav/ESTREUNHA

BABY

município de santa TERESA I

Dl • CGA8 ' GABMFTE DO

PHEFETO • PNCP/ES /
COMERCIAL HKITEXITOA -
23.37S,6S}mi41-36

MUNICntO DE PlHACANiUSA / 1 -
município de PlHACANiUSA •
PNCP/GO / VB SBS COMERCIO DE

PRODUTOS AUMENTOS LTDA -

4e.93S'21AI001-20

271«744400ni72100A10792023 ail/79S4700/019S100/OLaS2Q23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OEMLEÇOS

smiAçAa

MENOR PREÇO RS 9,60 NCOM ARTTMÊnCA RS 10.17

Ri 10.7900

MEDUNA RS 10,12 CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/12/2023 ■ Diário oAciai - Eaiçio: - Código: N. Pregàa:882023/UASG:9B0447. 02: Data: 15/02/2024 - Diana efkild -
Edição: - Código: 27167444000172-1-000079/2023. 03: Data: 2ia2/2023 - Diário oficial • Edição: - Código; 01179647000195-1-000105/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: htt]>://comprasnetgDv.t>r/livre/Pregao/AtaEletronlca.a$p7co_najjasg=980447&jasg=980447j,ruinprp=862023S>codigoMod8lldade>S

UNK DA AMOSTRA 03: tittiK://prCO.gOV.t>r/app/editais/27167444000172/2023/D00079

UNK DA AMOSTRA 03: littps,://pncp.90v.br/app/«diCals/01179647000195/2023/D00105

LOTE/ITEM 002 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4.81% mEtooo
matebiAdco

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BANHEIRA INFANTIL. RARA CRIANÇA O PESO DE ATE 25K6, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDCMDADOS E AMPLO ESPAÇO
INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 L/TROS.

AMOSTRAS

ÚR6A0/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/
PROPOSTA

FUNDO NUNICDE

ASSISTÊNCIA
SOaALDE

MENOES<br>|UASG

929296) I
DISTRIBUIDORA

BRAZUHP LTDA -
26.844.478/0001-91

033/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

AROPLAST

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO
ROQUE DO
CANAA<br>(UASC

980764)/COSTAS
SOUZA COMERCIO

HOSPITALAR LTDA -

46.093.723/0001-83

048/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA MUN.DE

CAPTAO LEÔNIDAS
MAROUfS/FR<br>(UASG

987489) / INOVE
UCITACOESLTDA-
23.567.S04/0001-93

082/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

ORCANENfC tlIS6:/00293
«ESPONMVEL HANWIUaÍ|LSl.V4 CUNHA



srruAçAo

PREFEITURA MUNICIPAl. DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFTAS 72 CEUTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

09/10/7023

R$ 32,9600

12/01/2024

RS 35,8000

08/08/2023

RS 37,0000

MENOR PREÇO RS 32.96 MÉEHA ARmitTtCA RS 35,25 MEDIANA critErio PADRAO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/10/2023 - DIáfIo oflcisl - Edic3o: - Cddigo: N. Pr(>gão:332023/UASG:929296. 02- Data: 12/01/2024 • Olirio nflclal -
edí;ào - Código U. Pregéo:482023/UA5C 980764. 03: DaCa: 08/08/2023 - Diário oficial - Edlçào: - Código: N. Prígão;822023AJASC;9674B9.

UNK DA AMOSTRA 01: http.//camprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.áSD7co_no_uasg=929296buasg=929296Snumprp=3320236codigoMod4ll(iadea5

UNK DA AMOSTRA 02; htt|i://camprasnetgav,af/llvra/Pregao/AtaEletrorilco.asp?ce.nojjasg^980764Ciua5g^980764&numprp=482023(icodlgoModalldadesS

UNK OA AMOSTRA 03: littp://comorasnet.gDV.br/llvre/Pregáo/AtaEletranlco.acp7i;o,rto_uasg>9B7489&üSsgi>9674896nu[T>prps822023&codlgoModalidadeBS

LOTE/TTEM 003 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO 17,5634
METODO

matemAtko
MEUAARTTMÊTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

MACACAO para BEBE RECEM nascido - 10054 algodAo, tamanho p e m, cores variadas.

ORGAO/UF/
FORNECEDOR

phegAo/
«RP/

PROPOSTA

Prefeinjra

Municipal dc
Ver4ia-Ver - 2 - AW
/TjDE AOUINO-
ME

028/2023 000/0000

AMOSTRA DE

IREÇOS

4E9D0 - PM DE
ERECHIM •

UOTACON

fTCE/RSVRS/
BEATRIZ SULZBACH

CORNEUUS LTDA -
30.7S9J56/Ü001-74

001/912023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNIOPIO OE TATINOA /1 -
ITATINGA- PNCP/SP / FURLAN
MAGAZINE LTDA • ME ■

60.166.063/0001-44

466/3412700/0163100/10052023

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

12/09/2023

RS 19.0000

MENOR MEÇO R$ 19,00

RS 25.0000

ME DIA ARITMÉTICA RS 24,50

RS 29.SOOO

MEDIANA RS 25,00 CRrrtiuo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaCa: 12/09/2023 • Diário oAclN - E(ii(i«: • Código: 28/2023. 02: Data: 21/11/2023 • Diário oficial - Edlgáo: • Código:
469001912023PRP. 03: Data: 08/01/2024 - Diário oficial ■ Edicáo: • Código: 46634127000163-1.001005/21123.

LINK DA AMOSTRA 01; https://lransparencia.e-Otiblica.net/epubllca-portal/*/venha_ver/poitaI
UNK DA AMOSTRA 02:
nttp://wwwl.tce.rs.gov.br/a[4ICorpd/f7p=5D500:10:::NO:10:P10JO.UCITACAO.P10_PAC_RETORNO.FS0500.CD_ORGAO:nia061.14,469006cs-lnsc4RZOrevl
UlTWvbAxJSl-Vpc

UNK DA AMOSTRA 03: https://pnco.gov.br/app/edJtalA/46634127000163/2a23/001005

LOTE/mM 004 DESVIO PADRAo 1,89 COEFKIENTE DE VARIAÇAO 9,7254
MÉTODO

matemAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DISCRIÇÃO DO ITEM

CU6IRÜ - 10054 ALCODÁO, TAMANHO 80CM * 50CM.

OBÇAMyiTO »11»62([IM93
DESPONSÀVEl IU/MAKADIMSILV4CUNH4



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/HA

poRHEceom

pteioi
MP/

nOPOSTA

MUNICinO DE COPONaiOAO
PESSOiL 13 • Fundo Murtcipjl de
Siude - PNCPlRN / T) OE AOIHNO
• 10.18:.6S»y0DCII-9I

flMDO PHINICIPAL DC

ASSISTENQ» SOOAl. QE

ITAGUAM - P«EFEITU)A

MUNIOPtL OE I CUrONHO d

CUANCtCOMERGODE
SIUHOUEDOSI.TCA-

lI.SSl.B98/Dd€l-0}

NJMCPIO DE LUG EDUPM»

HtCALKAES 11 ■ PREFEmCIA

MüMCIPM. DE LDIS EDUARDO . I
R05ANGELA SATISTA OE SOUZA

l CIA ITDA - U.lK.U9IOI)n-*t

Ciel/SSATlH/OIZdlOMOlíZOZZ UE/gEEUOOflIlOOlIMVMZTZOZB <M2/Udl9D0»iaSI0IU0023]a2}

AUOSTRA DE PREÇOS AfWSnu DE PREÇOS APtOSTRA DE PRECDS

PRiCO RS 17.!

SmUCAO VAUO

MENOR PREÇO RS 17.SD MCDU aritmética rs 19.48 MCDUUU RS 16.90 OtlTiRIO PADRAO 00 SISTEMA

FON-re DAS AMOSTRAS: 01: 0»ta: 13/07/2023 • Diário oficial - Edlcão: - Código: 0S3SS471000124-1-000016/2023. 02: Data: 28/02/2024 - Diário ofklal'
Edi;áo - Código: 14696695000100-1-000027/2023. 03: Da(a: 27/06/2023 - Diário oficial - Edlgâo: - Código: 04214419000105-1-000023/2022.

UNK DA AMOSTRA 01; https://pnco.gov.br/app/editals/0a3S5471000124/2023A>O0016

UNK DA AMOSTRA 02: hltps://prcD.gov.br/app/editals/1469669S000100/2a23/000027

LINK DA AMOSTRA 03: hCCp5://priCD.gov.br/ap(>/eclltslS/042I4419D0010S/2022/000023

LOTE/ITEM 005 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAMAÇAO 4,38% MÉTODO
áUTEMAnCO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

FRALDA OE TECIDO - CONFECOONADA COM TEODO OUn.0 DE HERAS 100% ALGODÀO. MEDINDO 70CM X 70CM. COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

ORGAD / UF /
FORNECEDOR

PRESAO/
ARP/
PROPOSTA

MUfKBdO CC ATIBAIA; Og ■
PrTWtu'S Municipal da EaSncla
deAtibeia-PNCP/./FS
COMERGO DE ENXOVAIS E

ACESSÓRIOS LTOA-

43.a86.2DO/OOOMl

FUNDO MUNIQPAL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

irAGUARI/l-PREFEnURA
MUNICIPAL DE / CANTINHO DA

OUANCA COMERCIO DE
BRINQUEDOS LIDA-

ll.SS1.898/D0al-02

4S2/T963Saa4)l(inoCl/113»D21 146/9669500/0100100/00272023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

SlOOO-PNOE

tAGUARI-
IKITACON

rrCE/RSI/RS/SCAN
LffE COMERCIAL

LTOA-
46.022.479/0001-68

D«)/U2D23

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

uniAcM

MENOR PREÇO RS 24,80 PtfDIA ARITMETTCA rs 26.40 MEDIANA RS 26,90 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Da(a: 08/11/2023 - DIáilo Oficial - Edicéo: • Código: 45279635000108-1-001133/2023. 02: Data: 28/02/2024 - Diário oficial
Edição. • Código 1469669SOOQ100-1-000027/2023.03: Data: 07/08/2023 ■ Diário Oficial • Edição: • Código: 5100C122023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: hRps.//TPicp.gov.br/app/editais/4527963500010B/2023/001133

UNK DA AMOSTRA 02: littps://t)ncp.gov.br/app/edltals/14696695000100/2023/000027

UNK DA AMOSTRA 03:
nttp//ww«l.tce.rvgov.br/apllcprod/f7p=50SOO:10:::NO:10:P10JD_UCtTACAO.P10_PAQ.RETOR«0,F50500.CD.OR6AO:1087267,14,5100GSic5=lplsUcCoTWyB
ADIfld2t2yL56rZho

LOTEATEM 006 DESVIO PADRAD 4.66 COEFKiCNTE OE VARIAÇAO 16.42% mAT^TICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 TTEM

DRCAMEHTO »lSS2dn293
AESPONSAVEL IIANWMDI|ASa.VACU>*<A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 9SK DE ALGCX)&0 E S% POUESTER. COM CAPUZ. MEDINDO 70CM X IM.

MoAO / UP /
FORMCCEOm

PRCSAO/
ARP/

PROPOSTA

FUNDO MUNIOPALOf
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

ITA6UAAI / 7 • PREFBTURA
MUNiaPAL Dt / CANTINHO DA
CniANÇA CCMERCIOOE
BRINQUEDOS LTDA-

ll.SSI.B9«AI0Q!-O2

1AB/9U9SIH/010I)IOO«0273073

AMOSTRA DE PREÇOS

SlOOO • PM OE

)AGUAM-
LIOTACON

(TCE/RSlmS/
DAWEL DA SILVA

JUWOR-
CONFECCOES •

17.83S.M8/IMai41

»0/12}0]a

OOOÍDOOO

AMOSTRA DE

RRECOS

MONIOPIOOE rTATWOA/l •

ÍTAT1N6A • PNCP/SP / FURLAN

MACAZINE ITDA-ME-

Eo.ifiE.oea/oooi-A4

4E&/S41270I)/01631IXW100S2023

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 72.90 MtOlA ARITNtTICA RS 28.40 MEDIANA RS 28.00 OtlrtAIO PADRAO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/02/2024 - DISrio oficial - EcUção: - Códljo: 14898695000100-1-000027/2023. 02: Data: 07/08/2023 ■ Dliho ofidal
LOicSo: • Código S1000122023PRE. 03: Data: 08/01/2034 - DIErlo ofical - Edição: - Código: 48834127000163-1-001006/2023.

UHK DA AMOSTRA 01: https://p(iCD.gov.br/app/ediUls/14696695000100/2023/000027

UNK DA AMOSTRA 02:

http//w«wl.tcers.gov.br/apl>cprod/r7p>S0S0{l:10:::ND:10:P10JD UCTTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO.CO ORGAO:1087267.14.S1000&cs-lplsUcCoTWyB
ADIRd2l3yL36f2ho

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncD.gov.br/app/edKaU/46634127000163/2023/00100S

LOTE/TTEM 007 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 10.77SS mEtodo
matemAtko

MEDIA ARITTREnCA

DiSCRKAO 00 rUM

CONJUNTO PAGAO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.

AMOSTRAS ei

DISTRITO

SANIT.ESP.INDIGENA
MÉDIO SOUMOES

ÓRGÃO/UF/ JsTOlí^R^A
PORNECEOOR «7029)/R. A. A.

FERREIRA LTDA

PREGÃO / MP
/PROPOSTA

-

03.619.760/0001-70

OlS/2023

AMOSTRA DE
PREÇOS

TAPI-fiABY

26/12/2023

RS 33.0DO0

USP-HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO-

BEC/SP/SP/

NETHUNO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA.

S3.B71.927/O001-63

684/2023 OOO/DOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

20/05/2034

RS 26.6000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PARAÍBA DO SUL-
RJ<bF>(UASG
98SB73)/BARRA BR
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA •

29.409.701/0001-60

147/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

PRÓPRIA

01/11/2023

R$ 30,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 23.00 MSDU ARITMenCA RS 26.S3 MEDIANA RS 26.60 CRfTtnO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/12/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo:lS2023/UASG:2S7029. 02: Data: 20/05/2024 ■ Diário oficial <
Edição - Código 1021S0100SS2023DC0072e. 03; Data. OlAl/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:1472023/UASG:9eS873.

OPCANENTO I M//0C;S7
PESPQNSlVfl PANNA CAB8A SRV* CUNHA



PREFEmJRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOROE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

UNK DA AMOSTRA 01: http:y<ciHnpra5nW.90v.br/l)vre/Pr«9ao/AtaEletrcnko,aso7co no .>tasg»257l)29&uasq"257029Stnufnprp»lS2l)23&cadlaeWBddll<l»(i»»

LINK DA AMOSTRA 02: hctps.//tvww.bec.sp.90V.br/becjiregao.UI/OC4regao_ocJ(efn.a&p«7chaves(tiiC9l021S01005B20230C00726

UNK DA AMOSTRA 03:
htlp://cornprasnet.gov.tir/livre/Pre9M/AtaEle(ronico.aLSp7co_no_uas9=S8S673Síuas9=9B5873Sii)umprpsl472023CicmiigoModallda(feBS

LOTE/ITfM 0O6 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 12.03%
m£tooo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

descmçAo do item

COBERTOR INFANTIL- 100% ALGODÃO. MEDINDO l.SM X 2.0M. CORES VARIADAS.

ORCAO / UF /
FORNECSOOR

PREOAO/
ARP/

PMPOSTA

SUaSECRETARUOA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL OE

JCrTACOES/l-CELJC-
SuaSECRfTARIA / NATEFI
COUSaALlTDA-

1D.44S.4S2A)001-30

a79/5a65BIK)/D19»100A)01«20Z3

AMOSTRA DE n£(OS

59800 • PM DE SÃO
VICENTE 00 SUL •

UOTACON

fTCE/RS|/RS(
FAROL INO E COM

LTDA-

A9.Ail.82A/D08l-M

000/412023
DOOAIOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

HLtWOPIO DE ITATINCA /1 •
riATlNGA - PNCP/SP / PURUN

MAGAZINE LTOA-ME-

60.1«SDe3/n0Dl-44

A68/3412700/D16310Q/10DS2023

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 27.90 MÊOU ARITMÉTKA RS 31.46

RS 38.7000

MEDIANA H$ 29.77 CNITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 10/10/2023 ■ Dürio ofldál - EdICÃO: • C6dlgo: 8795a658O00199-l-O00D16/2023. 02: DaU: 11/09/2023 - Dlirio oflclat •
Edição: - Código: 59800412023PflE. 03: Data: 08/D1/2D24 - Diãrlo oficial • Edição: • Código: 46634}27t)00163-l-00100S/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: htCps://pncR.gov.br/app/editais/8795B6SS000199/2023/000016

UNK DA AMOSTRA 02;

tittp://wwwl.tCE.rs.gov.br/apllcDrod/f7p=50500;10:::MO:10:P10JD_üCn'ACAO,P10_PAG.RETORNO.F5M00,CO,ORGAO:1096175.14.59800&cs=leoSSI2OLIA8li
a7Tacn_uN7cOfM0yr

UNK DA AMOSTRA 03: htt|K://pncp.gov.br/app/editais/46634127000163/2a23/00100S

LOTE/ITEM 009 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 2.75%
MÉrooo
MATEMÃTTCO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G.

ÓRGÃO/ WF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

município DE FTAjU /1 •
MUNIOPIO DE ITA]U - PNCP/SP /
ZEUA MARCA DOS SANTOS

PEREIRA DE FRHTAS-

44.7SO.S18/O001-18

COORD. GERAL

AOMINIST. - CGA -

aEC/SP/SP/nicphfl
[Ofr^ciG de

cosméticos e

serviços de
administração Itda -
45.801.911/00ai-S6

444/9631300/0188100/00082023 362/2023 OOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

SS600-PMDERIO

GRANDE -

UOTACON

(TCE/RSl/RS /
PROEPI

EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTCA -

39.905.061/0001-33

001/162023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

ODCAMLNTO *31663/M293
AESPONVIVTL. UNNA KUI|A SAVA CUItU



PREÇO

SITWkCAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

01/031202*

Rt A,7000 RS 4,9800 RS 4,9900

>. n®

\  RiihrIcTr
\

MCNOR PREÇO R$4,70 MtHA «MTMtTICA RS 4,89 MEDIANA RS 4.98 CRrrtiuo PADR&O DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/01/2024 - Diário oftclal - Edlçáo • Código: 44496313OOO1SB-1-0OOOD8/2023. 02: Data: 21/03/2024 - Diário oficial'
Eóicáo: - Código 0901030000120230C00567, 03: Data: 28/10/2023 ■ Diário oficial - Edi(So: • Código: SS6D01162023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: htt(»://pncp,gDv,br/ap(i/editals/44496313000I5B/2023/00000B

UNK DA AMOSTRA 02: https://www.bec.sR,gov.br/bec^egao_UI/OC/pregaa.ocJtem,aspit7chave*&oc*090l020D00l2023OC00S67

UNK DA AMOSTRA 03:

nttp //wwwl.tce.rs,gov.br/apticprod/f?p=50500:lD:::NO:10:P10JD_UaTAC:AO,PlD_PAG RETORNO,F505QO CD ORGAO:110813B,14,S56005iCS»10tLIFH*Kea
XrW-uKFIBOYOqlnl

LOTE^M 010 DESVIO PADRAO COCFKRKrE DE VAMACAO 2,08%
mEtodo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMtnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LENÇO UMEDEODOS - TOALHONAS PARA UMPEZA 20CMX15CM CADA UMA CONTENDO 50UND

OrcAo / UP /
FORNECCDOR

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA

CONSDRCIOINTERFEDERATIVO

SANTA CATARINA- CINCATARINA

I 2 • FloriBnbpolis« PN, /
COMERCIO ATACADBTA ILHA

BELA DISTRIBUIDORA LTDA •

29,322.621/0001-73

120/7S74BOO/O1321M/0P462023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEirURA

MUNICIPAL DE VOLTA

REDONOA<br>(UASO

480068)/

DISTRIBUIDORA

BRAZUHP LTDA -

26,B44.4T8/I>0DI-91

AMOSTRA 06

PREÇOS

PREF,MUN,D£

nATUIUCU<6r>IUASG

984673)/MULTISUL
COMEROO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA -

12,811.487/0001-71

AMOSTRA DE PREÇOS

SmiAÇÁO

QS/09n023

RS 10.7300

25710/2023

RS 10,7700

MENOR PREÇO RS 10,73 MtOlA ARITMÉTICA RS 10.91

2BriK/2023

MEDIANA RS 10,77 OUTÉMO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/09/2023 - Diário oriclBl - Edigão: - Código: 1207S74a000132-l-000046/2023. 02: Data: 25a0/2O23 - Diário oficial -
Edigão - Código: N. Pregão:!4B2023/U/LSG:450aG8. 03: Data: 26/06/2023 • Diário oRcial- Edição:-Código: N, Pregão:1712023/UASG:9B4673,

LINK DA AMOSTRA 01: htt(K://pncp,gov,br/app/ediUis/1207574B000132/2023/G00046

UNK DA AMOSTRA 02:

rittp //compra3net.gov,br|1ivtR/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg<MS0068&ua$g^SDQ68£rtturnpfpsl462D23&codlgGModaiidade'S

UNK DA AMOSTRA 03:
nllp://comprasnet,gov,br/llvre/Pregao/AcaEletronlco,a$p7cojia_ua5g3i984673(iuasg=°9846736iniimprp>1712023&codigoMDda|ldadea5

ORÇAMENTO (31562/0029)
I^SPONSáVEL IWnAUDqASl.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

descricAo

005 - FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM

TECIDO DUPLO DE FIBRAS IDOK ALGODÃO. MEDINDO
70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

003 - MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100%
ALGODÃO. TAMANHO P E M. CORES VARIADAS.

002 - BANHEIRA INFANTIL PARA CRIANÇA Cl PESO DE
ATÊ 25KG. CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E
RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO

ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 2S LITROS.
009 • COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO. MEDINDO
l.SM X 2.QM, CORES VMIAOAS.

006 - TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95%

OE ALGODÃO E 5% POUÉSTER, COM CAPUZ, MEDINDO
70CM X IM.

007 • CONJUNTO PAGÃO- 100% ALGODÃO, CORES
VARIADAS.

004 - CUEIRO - 100% ALGODÃO. TAMANHO SOCM X
5QCM.

001 - FRWJJA DESCARTÁVEL - TAM. P Q 08 UNID

010 • LENÇO UMEDECIDOS • TOALHONAS PARA UMPEZA
20CMX15CM CADA UMA CONTENDO SOUND

009 • SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE BOG.

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO'

35,42%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

35,42% A

55,15% A

64,61% A

73.05% A

60.66% B

67.80% 6

93.02% fi

95.75% C

96.68% C

100,00% c

ORCANfKTQ «üiiezmu»
USWNUVEL tUNNA UOfA NLVl CJNH*



PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOn DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 - OOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAçAO
S.l> BASE LEGAL E JUMSPRUDEMCIAL. A metodologis para elaBsraçào do orçamenta aatimacivo ullliaada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como
aderência è lei n' 14.133/3021, ao Manual de Onentaçda de Pesquisa de Piecos publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST) (Edlclo 20211 e a Lei n> e.666/93,
S.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. S.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo: os normativos Internos do ente público devem deflnlr o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da aagragaçEo dad
ftjnçòaa: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a função de order^ador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. fundamento: lei n' U. 133/21, art. 5'. caput. e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n" 566/2011-
P/TCU. S.2.3. Dos parErrretras da pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 13. ã 1°. o SCP utiliza os seguirites parâmelros de pesquisa' 5.3.3.L.
contratagdas slmlleres feitas pela Admlnlstragio Pública llnciso III. reorada de fontes oficiais (Comprasnei, Banco de Preços da Saúde e outros repositonos
pútêlcos) com indicação especifica para vaHdação da Informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuado: S.2.3.2. pesquisa direta
com fornocodores Imciso 61). mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do (omecedor e dementos formais: 5.2.3.3. sítios

elotrónicos ospocialiiados ou do domínio amplo (iV). incluidos pelo usuário, com Indicação do ertdereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utItIzAÇáo de corctratoçòês simileros feltAs polo Admlnisfroçáo Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.23. A eventual Indicação de marca ou fabncante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para faclittsr a descrição do obieto. sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melfror qualidade [conforme Acórdão nz
aOB/2019 do Plenário do Tnbunal de Contas da União). 5.2,6. Na elaboração do orçamento estimallvo. deve-se uIIKzar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6,1. para

Contratações Mmllaraa faltas pala Administração PúUka. os contratos ou alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no perfodo de 1 (um) ang
anterior ã data da realização da coleta das amostras (lei n° 14.133/21. art. 23, ã 1°. II), tomando-se por março temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na
falta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa dirata com famacedores. as cotações devem ter, no mãximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133/71. art, 23. ê 1°. fi/). 5.2.7. A amplitude da pesquisa ê assegurada pela uUIlzação de três amostras válidas, Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, e preciso apresentar jusirficativa idônea lAcórdão TCU 2S31/2D11-P1enãno). S.2.B.. O SCP realiza automaticamente um juízo critica

sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista. saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras oue apresentem sobrepreço ou preço
inexequfvel, na seguinte ordem: 5.2.5.1. orfmeiro. ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial). 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras
biexoqufvots. assim consideradas aquelas cujo valer seja 70K (setenial Inferior ã mediana população amostrai Inicial, exclusive seu valor: S.2.B.3. tercem, exclui as
onestns com sobreproco, assim cwslderadas aquelas cujo valor seja 3015 (Innta por centol superior ã mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor.
5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STj adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variaçães de valores extremos, 5.2.9. Após o luizo crnico. o SCP calcula o preço dc
toferéncls por melo da escolha da rnedida de tendência central Imêdia ou mediana) mais ajustada ao perhl das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% Ivinte e cmco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética IsimpfesI:
5.2.9.2. se o coefrciente de vanação fv maior que 25% {vinte e cmco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. S.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamenpsta atribuir o tipo de medida de tendência cenúaf a ser ubilzada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.5.1. O SCP responsablIlza-se: 5.3.1.1. Pda arquitetura de sua metodologia de orçamentação: S.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', jã que somente se utiliza Oe dados capturados a partir de licitações
cujós resultados foram publicados em dlãno oficial e não são editãvels pelos usuãnos. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

llcItatOrlos que deram origem aos preços registrados e pubOcados, sendo de reponsabllldade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços insmdas pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrõnices especializados ou de domfnío amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DD USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é responsável por 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigiiu, não devendo liansfenr nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. 'eproduzir cometa e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada: 5.4.1.3. sollclrar esclarecimento á Unidade Interessada sempre oue observar qualouer improprledade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amosiras que. dentro do eivo de vanação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitabvo total, unitário. dtstãnUa dos centras
distribuidores etc: S.4.I.S. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista ê responsável por solicitai formalmente a cotação de pregos, luntando o
comprovante (contrafé. e-mall ou /SA) nosist^a: seiecionaf os fomecedoies a serem consultados, mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotagão
proporcional ã complexidade do oPielo: validar os pontos de controle previstas pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor loficlos. e-mails de soEcHação,
cotação de preços etc.) ou certlfktf a não resposta: SAl.S O usuário deve verificar a data de vMIdade da ala ou da vigência do contrato, 5.4,1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orgamento ao final.

A Metodolagia utilizada na eisborvcio do presente orçamento estimativo tem aderência è lei n • 14,133. de 1' de abnl de 2021 (Lei de Licitagões e Contratos
AdminfstrBbvcs). art. 23, espedalmvite no que tange ãs fontes de pesquisa admindas (i 1'),

IMM KADUA SILVA CUNHA
^PF/Matricula 403fr3
Portaria n' OOOaDO/OOOD

Este ofcementa foi gerado com » auxBo da Sistema Cesta de Negi&

OIIDW4ü(rDf31562m»3
RESPONSÁVEL AANNA KAQIpi SAVA CUWiA



DOM PEDRO

ESTADO DO M AAANHAO

Prefeitura Munld^ de Dom Pedra

CNPJ: 06.iâ7.293/000t-30

Prece Tebiek* de PreitBCi 72.Cen^« OomPedr»-MA-CEP:C5.76S-DOO

PREFEramA muwcipal x dom

PLANILHA DE CUETO e MAPA 06 PESQIASA OE PREÇOS

OBJETO: Kir> «n)cev»i. (laittmdo é tmpliwiBç») di paHfci » nMInd» wtM »eb WiponwtaMx»» <B ímjnkiprt d> «aclit<«fni», p«B munielp»'«1» *«i

DESCRIÇÃO

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P O 06 UNIO

BANHEIRA INFANTIL. PARA CRIANÇA O PESO DE ATÉ 2SKG,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS
ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE
DE ATÉ 25 LITROS.

MACACAO PARA BEEÉ RECEM NASCIDO -100% ALGODAO,
TAMANHO P E M. CORES VARIADAS.
CUEIRO -100» ALGODAO. TAMANHO BOCM XSOCM.
FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO
DUPLO DE FIBRAS 100» ALGODÁO. hEOlNDO 70CM X 70CM.
COR BRANCA. PACOTE COM S UNIDADES.
TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95* DE
ALGODÁO E 5» POLIÉSTER, COM CAPUZ. MEDINDO 70CM X
tu

CONJUNTO PAÕAO -100» ALGODÁO. CORES VARIADAS
COBERTOR INFANTIL - 100% ALGOOÁO, MEDINDO 1,5M X
2.0M, CORES VARIADAS.^

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA
2QCMX15CM CADA UMA CONTENDO 50UNO

BBSRTBTãl

QUAMTDADE

CESTA OEFREÇO 01 CCSTADEPREÇOS2 CCSTAOEPMÇOei MCTnn/,.««« VUlUHIT. VLRTOTAL
METOQOLOOIAI

âPt^ATta I ESTIMADO ESTIMADO (VLR.
(ei*«*P9y5 UNIT. EST. • OTO).

Ri 10,17

VM^

UMT
VALOR TOTAL

VALOR

UNT
VALOR TOTAL

VALOR

UMT
VALOR TOTAL

RS 9.60 RS 9.60 RS 10.12 RS 10.12 RS 10.79 RS 10.79

1  RS 32.9B RS 32.96 RS 35S0 RS 35,80 RS 37.00 RS 37.00

8860S7.00 RS 2SO0 RS 75.00 RS 29.50 RSUNO RS 1900 RS

RS 22.03RS 17,50! RS RS 18,90

13760124.00 RS 25.90 RS 13460 RS 27.50 RSUNO RS 2460 RS

22.90 RS 28.00 RS 28.00 RS 34.30 RSRS 2260 RS

RS 23,00

RS 27.90 RS

RS 4.70 RS

RS 10.73 RS

RS 36.70 RS

RS 4.99

Ri

W1 m3

Dom PMra - MA. 1804 lunnode 2024.

Ranna KadwSllva Cunha

RS 35.25 RS 3SJ25

RS 24.50 RS 73,50

RS 19.5" RS 19.46

RS 26,40 RS 13260

2663 1 RS

31.46

"Twj RS

10,91

□

ESTBHDO
TOTAL DOS 160

NT8

Aasassora AOminsIrBtnv



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N-06.137.293/0001-30

5. n' y

tíubrica

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Aquisições de Kits Enxoval, destinado á Implementação da Política de

Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS. para atender á demanda da Prefeitura Municipal.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame acerca

dos Aquisições de Kif s Enxoval, destinado à Implementação da Política de Assistência

Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social • SEMAS,

para atender à demanda da Prefeitura Municipal. Com objetivo de regularizar e melhorar o

atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo. foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 18 de junho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

19 de junho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 Rubrica

da contratação em tela. no Valor TOTAL estimado de R$ 59.614,40 (CINQÜENTA EilQiíE'

MIL, SEtSCENTOS E QUATORZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

59.614,40. Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 19 de junho de 2024.

Ranna Kagija Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N' 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA -Art. 75, II, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0603.001/2024 ■ SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à im

plementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS, conforme condições e exigências estabeleci
das neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando aten

der as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X

do art. da Lei n» 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados co

muns, onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa comple
xidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art 13, Decreto Municipal 04 de 09

de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, em

que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais infor

mações necessárias para esta contratação.

Rubrica

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
KIT ENXOVAL

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL
FRALDA DESCARTÁVEL • TAM. P C/ 08 UNID

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG, CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO IN
TERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS.

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TAMANHO P E M, CO

RES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100%

ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5% POLIÉS-

TER, COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODAO, MEDINDO 1,5M X 2,0M, CORES VARIA

DAS.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G.

UND. QTD

EMBL 160
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LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA Z0CMX15CM CADA UMA

CONTENDOSOUND

FRALDA DESCARTÁVEL- TAM. P C/ 08 UNID

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assi

natura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando disponi

bilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação para a aquisição de kits de enxovais pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de Dom Pedro/M A se fundamenta na necessidade de atender de forma

eficaz e digna as famílias em situação de vulnerabilidade social. Esses kits são essenciais

para assegurar condições mínimas de conforto e higiene para recém-nascidos e suas fa

mílias, promovendo, assim, a dignidade e o bem-estar social.

2.2. Assistência às Famílias Vulneráveis: A entrega dos kits de enxovais tem como ob

jetivo principal proporcionar suporte imediato às famílias que se encontram em situação

de vulnerabilidade social e econômica, especialmente aquelas com recém-nascidos. Esses

kits ajudam a garantir que essas famílias tenham acesso a itens básicos necessários para

o cuidado do bebê, como roupas, fraldas, produtos de higiene, entre outros.

2.3. Promoção da Saúde e Bem-estar: Fornecer os itens necessários para os cuidados

com o recém-nascido é uma medida preventiva importante para a saúde pública. A falta

de itens básicos pode levar a problemas de saúde tanto para o bebê quanto para a mãe,

como infecções, irritações e outras complicações. Os kits de enxovais contribuem para a

redução desses riscos, promovendo um início de vida mais saudável.

2.4. Cumprimento de Políticas Públicas: A ação está alinhada com as políticas públicas

de assistência social, que visam assegurar a proteção social das famílias em situação de

risco e vulnerabilidade. A distribuição dos kits é uma medida que atende aos princípios

de universalidade e integraiidade da assistência social, conforme preconizado pela Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS) e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
2.5. Incentivo à Inclusão Social: A iniciativa visa promover a inclusão social, ofere

cendo suporte às famílias para que possam superar momentos de dificuldade e integrar-

se de forma mais efetiva à sociedade. Isso contribui para a redução das desigualdades

sociais e para o fortalecimento do tecido social do município.

2.6. Diante desses pontos, a contratação para a aquisição dos kits de enxovais se mos

tra essencial e justificada, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social
cumpra seu papel de apoio às famílias vulneráveis e promova melhores condições de vida
para a população de Dom Pedro/MA.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
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descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao ̂ jeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrada»»

site da Advocacia Geral da União -AGU fhttps://www.gov.br/agu/pt-br).
3.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS.
3.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de
Solidariedade.

3.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n- 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO/FORNECIMENTO
4.1. Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Forneci

mento;

4.2. Prazo de substituição: S (cinco) dias, contados da emissão do documento formai de

recusa;

4.3. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n^, 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP;

65,765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem

de Fornecimento.

4.4. Em caso de haver danos dos produtos entregues, a Contratada se disponibilizará

em efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as des

pesas correrão por conta da Empresa Contratada;

4.5. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita

pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às

penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem

de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições deste

Termo de Referência, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser

fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a CON

TRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do

transporte inadequado.

4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento

das obrigações constantes neste Termo de Referência;

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as es

pecificações contidas no Termo de Referência:

4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pro

cesso licitatório;
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4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo me
diante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social; —
4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas de
correntes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e locai,
marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

Rubrica

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efeti

vamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados:

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularida

des verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

de servidor especialmente designado para este fim.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitlndo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n- 14,133, de 2021, art. 117, caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade
com o artl6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
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coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamenf?~tí5^
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.9. O gestor do conO"ato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fiuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca!(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o
art 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

5.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



i  p'jg f^®

ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 \ —
a correção. \
S.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçãoque
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

5.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

Ruhric.3

6. PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços

prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com

o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a
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contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica^ãç das
penalidades.

6.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

peta perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
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equivaíente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após~a"

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b] identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante,

6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N xVP, sendo:

assim apurado:

365

= 0,00016438

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Rubnca

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, 11, da Lei n^ 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
FOR ITEM.

Exigências de habilitação flscal, social e trabalhista

7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa):
• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fa

zenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Es
tado);

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoriíi

do Município ou equivalente em cada Município):

Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria

nanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

Certificado de regularidade de situação - FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07

lho de 2011.

Rubrica

vÇeral

de Fi-

de ju-

Qualificação Econômico-Flnancelra

7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fí
sica;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o ba
lanço de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

7.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e
total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA

KIT ENXOVAL

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL • TAM. P C/ 08 UNID

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS

ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE

ATÉ 25 LITROS.

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TA

MANHO P E M, CORES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO

DE FIBRAS 100% ALGODÃO. MEDINDO 70CM X 70CM. COR

BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

UND. QTD.
VLR. VLR

UNITÁRIO KIT TOTAL KTTS

EMBL 160 R$372,59 RS 59.614,40

VLR. VLR.

UNITÁRIO TOTAL

UND 1 R$10,17 RS 10,17

UND 1 R$ 35,25 RS 35,25

UND 1 R$ 24,50 RS 73,50

UND 3 RS 19,48 RS 19,48

UND 1 RS 26,40 RS 132,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGO- | | I
DÃO E 5% POLIÉSTER, COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.

CONIUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS.

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X

2,0M. CORES VARIADAS.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G.

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA

20CMX15CM CADA UMA CONTENDO SOUND

R$ 28.40

R$26,53

R$31,46

RS 4,89

R$ 10,91

VALOR

Riibrií-.n

RS 28^40 .

RS 26,53

RS 31,46

RS 4,89

RS 10,91

R$372,59

8,2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 59.614,40(cinquenta

e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme os preços

unitários, constantes da Tabela do acima.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações,

Dom Pedro - MA, 19 de junho de 2024.

OhcuJ:?
Máffla Danniele Carvalho de Mirais

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5058-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Matrícula n® 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO INTERNO

Rubrica

Da: Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para; Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para aquisição

de Kit's de Enxoval, destinado à implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade

da Secretaria Municipai de Assistência Social - SEMAS, através da PrefeHura Municipal de Dom

Pedro/M A.

Senhora Secretária,

' Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos
o Termo de Referência para a Contratação de empresa para aquisição de Kit's de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipai de

Assistência Social - SEMAS, conforme documentos acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feKas pela Administração Pública, conforme

Inciso II e iV, § 1," do art, 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços,

ferramenta digital disponível em: https://www.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 59.614,40 (cinqüenta e nove

mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), recomendamos, conforme termo de Referência

em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso il da Lei

Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos) pelo decreto n® 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75. inciso II da Lei Federal n®

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal

n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 24 de junho de 2024.

TTila i\i\h'lCU.S
Maria Danniele Carvalho de Morais

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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DESPACHO ADMINiSTRATIVO

Rubrica

Maria Dannlele Carvalho de Morais

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Assistência Social]

Contabilidade [Setor Financeiro)

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo na 2024.0603.001/2024 -

SEMAS.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à implementação da Política

de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

'  Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0603.001/2024 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 59.614,40 (cinqüenta e nove mlf, seiscentos e quatorze reais e

quarenta centavos).

Dom Pedro - MA, 24 de junho de 2024.

Maria Danníeie Carvalho die^Morals
Assessora Administrativa
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Rubnca

Senhora,

MARLA DANNIELE CARVALHO DE MORAIS

Assessora Administrativa.

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para aquisição de

Kit's de Enxoval, destinado à implementação da Política de Assistência Social sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

_ORGAO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO SEMAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 11 FÜNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNgA SOCIAL
08 244 0486 2035 0000 MANÜT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.39 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇOS PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

_ÓRGAO _
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO^EMAS
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
^  Ol"prefeitura" MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 11"FUNDÓ MUNiCIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL
08 244 0486 2037 0000 MANUT DE SERVIÇOS DE DA

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PÁRA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Dom Pedro -MA, 24 de junho de 2024

\£tÁ.UL
J flAURICIO ANDRÉ FARAYiÍARNElRO

UU

CRC MA-013526/0-2
COPfTADGR

^
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA /

DISPENSA ELETRÔNICA N= XX/2024 ^ 2024.0603,001/2024 -
'  SEMAS

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÂO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Assistência Social • SEMAS.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de

Contratação designado pela Portaria Municipal n° 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do arL 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

«^GES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.
BJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à implementação da Política

de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? H INSTRUMENTO CONT^TUAL?'
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA MÊ/EPP? RESÊRVÃ"CÒTA ME /EPP?
SIM NÃOSIM

TIPO DE LICITAÇÃO?
MENOR PREÇO ITEM

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

SESSÃO PÚBLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

: lÕCÃLÔNDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELÊTRÔNICA:
I Portal de compras de Dom Pedro (ht.tps;y/vvww.çomprasdomDedro.com.br/l.
I LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:
Já tf riin TT/TY/2024, às XXhXXmin (horário de Brasília - DF)
^NÍÕÕDÃ^APA DE LANCE:
XX de XXX de 2024 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCÊRRAMENTO DA DISPUTA:
XX de XXXXX de 2024 às XX:XX boras (horário de Brasflia - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:
Agente de Contratação: Gardênia dias da Siiva e-mail: licitacaodompedro@gmail.corQ
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:

participantes e a administração.

Praça Tebteira de Freitas, n« 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N^ XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0603.001/2024 - SEMAS

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art 51 do Decreto

Federal n® 10.024/2019 e nos termos do art 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar público o

interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao

fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança • criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

de XXXX de 2024, na plataforma do site fhttps://www.cQmprasdompedro.com.br/L

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Klfs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

íüiaijnFira

3.1, Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedro.com.br/l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da
mesma.

Praça Teixeira de FreiUs, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimeíttcTSs

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os iicitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

I LU Afilõ IMCH (•] fiVSl I HCVilifiTij iJiVi y lÜJUiKll riVi

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

[•n UiItLUõ I :j H UTiV LU II lii4 Vil Hú I sirifl 4

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legtstaÇao

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 78, inciso XXXlll, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabiütaçâo

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

(https://vwi^w.comprasdompedrQ.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9,4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação dê"todoS^s
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais

regulamentam este procedimento.

íiúlKcIlri'

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

ANEXO SEMAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2Õ35 ÓÓOO MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
DOTAÇÃO I 3.3.90.39-MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

ANEXO SEMAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JJNIDADE 08 244 0486 2037 0000 MANUT DE SERVIÇOS DE DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICÃ"
DOTÀÜÒ Í3.90.39 - MATERIÃÍ,, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula 3959-1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ArL 75, II, da Lei n» 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2024.0603.001/2024 - SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Sociai sob responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento,

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando

atender as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso

X do art 6a da Lei ns 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o inciso I do Art 13, Decreto Municipal n® 04
de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados;

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
01 KIT ENXOVAL

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL
FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 08 UNID

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATE 25KG, CONFECCIONADA

EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO
INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS.

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TAMANHO P E M.

CORES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM,

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100%

ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5%

POLIÉSTER, COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.
CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS,

UND.

EMBL

QTD.

160
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COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X 2,0M, CORES
VARIADAS.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G. ÜND

LENÇO ÜMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA 20CMX15CM CADA UMA

CONTENDO50UND

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 08 UNID ÜND 1

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação para a aquisição de kits de enxovais pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de Dom Pedro/MA se fundamenta na necessidade de atender de forma

eficaz e digna as famílias em situação de vulnerabilidade social. Esses kits são essenciais

para assegurar condições mínimas de conforto e higiene para recém-nascidos e suas

famílias, promovendo, assim, a dignidade e o bem-estar social.

2.2. Assistência às Famílias Vulneráveis; A entrega dos kits de enxovais tem como

objetivo principal proporcionar suporte imediato às famílias que se encontram em situação
de vulnerabilidade social e econômica, especialmente aquelas com recém-nascidos. Esses

kits ajudam a garantir que essas famílias tenham acesso a itens básicos necessários para o

cuidado do bebê, como roupas, fraldas, produtos de higiene, entre outros.

2.3. Promoção da Saúde e Bem-estar: Fornecer os itens necessários para os cuidados

com o recém-nascido é uma medida preventiva importante para a saúde pública. A falta de

itens básicos pode levar a problemas de saúde tanto para o bebê quanto para a mãe, como

infecções, irritações e outras complicações. Os kits de enxovais contribuem para a redução

desses riscos, promovendo um início de vida mais saudável.

2.4. Cumprimento de Políticas Públicas: A ação está alinhada com as políticas públicas

de assistência social, que visam assegurar a proteção social das famílias em situação de

risco e vulnerabilidade. A distribuição dos kits é uma medida que atende aos princípios de

universalidade e integralidade da assistência social, conforme preconizado pela Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS) e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
2.5. Incentivo à Inclusão Social: A iniciativa visa promover a inclusão social, oferecendo

suporte às famílias para que possam superar momentos de dificuldade e integrar-se de

forma mais efetiva à sociedade. Isso contribui para a redução das desigualdades sociais e

para o fortalecimento do tecido social do município.
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2.6. Diante desses pontos, a contratação para a aquisição dos kits de enxovais se mogtfa
essencial e justificada, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social cumpra

seu papel de apoio às famílias vulneráveis e promova melhores condições de vida para a

população de Dom Pedro/MA.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU fhttps://www.gov,br/agu/pt-br].

3.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS.
3.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

3.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO/FORNECIMENTO
4.1. Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de

Fornecimento;

4.2. Prazo de substituição: 5 (cinco) dias, contados da emissão do documento formal de

recusa;

4.3. Local de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n®. 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP;

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de

Fornecimento.

4.4. Em caso de haver danos dos produtos entregues, a Contratada se disponibilizará em

efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as despesas

correrão por conta da Empresa Contratada;

4.5. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita

pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às

penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem
de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições deste

Termo de Referência, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto. Devem ser

fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora;

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a

CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do
transporte inadequado.
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4.7. Obrigações da CONTRATADA;

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência:

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibiiidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas no respectivo

processo iicitatório;

4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;

4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local,

marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado para este fim.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art 117, caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o artló - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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5.13. O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente ao setor de contratos^

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimertSTOTfãdo

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is] do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

182 Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

5.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

5.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

5.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.
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5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

6. PAGAMENTO

6.1,0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peto(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois] dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei n- 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito] horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computade-pofa

os fins do recebimento definitivo.

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez] dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n-14.133. de 2021.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas;

b] identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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6.18. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regutandad^
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município,

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo;

assim apurado:

365

= 0,00016438

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.
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6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Ley
Complementar n^ 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art 75, II, da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Exigências de habilitação flscal, sociai e trabalhista

7.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

7.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação ^
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o
balanço de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualifícaçâo Técnica

7.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
UNITÁRiOlUT TOTAL KIT S

01 KTT ENXOVAL EMBL 160 1 R$ 372,59 RS 59.614,40

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL VLR.

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

FRALDA DESCARTÁVEL- IAM. P C/ 08 UNID UND 1

1

1

R$ 10.17 R$ 10,17

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS

ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE

ATÉ 25 LITROS.

UND R$35.25

1

R$ 35.25

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO,
TAMANHO P E M, CORES VARIADAS.

UND R$ 24,50 R$ 73,50

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM. UND 3 R$ 19,48
1

RS 19,48

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO

DE FIBRAS 100% ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR

BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

UND 1 R$ 26,40
1

R$ 132,00

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE

ALGODÃO E 5% POLIÉSTER.COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.
UND 5 R$ 28,40 RS 28,40

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS. UND 1 R$ 26,53 RS 26,53

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X

2,0M, CORES VARIADAS.
UND 1

1

R$31.46 RS 31,46

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G. UND R$ 4,89 RS 4,89

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA

20CMX15CM CADA UMA CONTENDO 50UND

VALOR DO KTTS

UND 1 RI 10,91 RS 10,91

R$372,59

8.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 59.614,40(cinquenta

e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme os preços

unitários, constantes da Tabela do acima.

ijsduA
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 19 de junho de 2024.

1M \rv>A>lrx/^/n W. K j M VcmAJ:?
Már^a Danniele Carvalho de Morais

Assessora Administrativa

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Letlcla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Matrícula n® 3959-1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0603.001/2024 - SEMAS

CONTRATO NS /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNP]/MF sob o 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n.s ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n^. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0603.001/2024 - SEMAS e em observância às disposições da Lei n-
14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de

Kits de Enxoval, destinado à implementação da Política de Assistência Social sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação;

ITEM DESCRIÇÕES

xxxx

UNIDADE QT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx XXX XX xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termòs do cqbtd

fundamento legal o art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais

alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçào até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art 105 da Lei n® 14,133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção
em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um.aiia-«érá

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer-compromiga^
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art 137,11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja send^
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessOaS^
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.°

14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultant©e-xre
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa

SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art 131, caput da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11.caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art 14, Inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3^, § 32, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) -
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n®

14.133.de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n''

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1»)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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contraentes,

TESTEMUNHAS

1.

2.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legai da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo n> 2024.0603.001/2024 • SEMAS

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal ns 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

^  Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma
participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula n? 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

FIs, n®

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kít's de Enxoval, destinado à implementação

da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência

Social - SEMAS.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso ii do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos peta unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Letícla Santos Teixeira

Seaetária Municipal de Assistência Social

Matrícula n» 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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em créditos sdlclorsls, nos termos do Inc. II. 8 1< do art. 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV. da Lei n" 4.320/1964.

Art. 4* • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderio ser

contratadas sem ou com garantia da União.

flB - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam

contratadas SEM GARANTIA DA UNlAO. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata

esta Lei. em caráter Irrevogável e Irretratável, a modo 'pro solvendo*.
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159. inciso 1, alíneas *b",
"d", "e". 'f e parágrafo 3» da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167. inciso IV. da Constituição Federal de

1998. ou outros recursos que. com idêntica finalidade, venham a

substituMos. bem como outras garantias admitidas em direito.

S2B - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam

contratadas COM GARANTIA DA UNiAO. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de

crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo". as receitas a que se referem os artigos 158 e

inciso I, alíneas "b", "d", "e" e "f", complementadas pelas receitas
^Hibutárias estabelecidas no artigo 156. nos termos do 8 4^ do art. 167,

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

S3> - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica

Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

S 4* - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constituclonalmente.

independentemente de nova autorização.

Art. 5' - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO 00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 3 instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto ãs fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no capuf do art. 2>, os recursos

vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1^.

tf̂ arágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
madlmplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e

não pagas.

Aiti 69 - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente

Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas petas normas da
instituição financeira a ser contratada referentes ãs operações

de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cidade indicado pela instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos.

Art. 7> • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. IR

Art. 6> - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrtr créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 94 • Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, Fica o BANCO
DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou 8 Instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a

debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou quaiquerlisquer) outra(s) contais), salvo a(s) de destinação

especifica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

51« - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU na
Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositaria autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

Í24 - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do 81^ do art. 60
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 104 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

AS. ESTADO DO

DC/áA^IRO DO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COU»

MARANHÃO. AO DÉCIMO OfTAVO DIA DO MK

ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. /

Valmin Miranda da Silva Barroso I
Prefeita Municipal \ (

Publicada por. CABL05 DOS SANTOS
Codigo identjffcador e408d46124745S3a99cad9ac42575a09

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

PORTARIA N« 309. DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA NA 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação

nos procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONStOERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. S", bem como no
artigo 8», da Lei 14.133/2021:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n> 001/2024, que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021. no âmbito deste Município:
CONStOERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada

por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxliiares:
RESOLVE:

â
"A; r,'. NTE www.famem.org.br 73/172
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Art. Designar os servidores abaixo para acuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei 14.133/2021:
I- GAROENIA dias DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453-15 .
M- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:/
003.128.033-11 I
III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPFí
644.888.963-9 \
Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuições, peta operacionalização,
condução e julgamento dãS dispensas eletrônicas no sitio oficial
eletrônico do município.

Art. 2> Designar os Agentes de Contratação acima nomínados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposta no art. Bs. §5e da Lei
14.133/21.

Art. 3* Designar os servidores relacionados no art, 1» desta Portaria
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.

Art. 4 B Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
/^oio nos procedimentos regidos pela Lei n^ 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. EFETIVO; CPF:

014.852.143-60

II - MARIA 00 ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24Ilii- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
^14.852.143-60
Art. 5* Os servidores relacionados no art 1b desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e

Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6< As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 17 DE JANEIRO DE 2024.

AHton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Pubf/cado por.- RICAfíOO ALVES DA SILVA
Código identificador: t2b07e2dfd8928Sbl4ef?b7bc82dc7e9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

^ EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
^VUNDIÁRIA urbana DE INTERESSE MISTO (REURB • S E REURB •

SI

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n^
06.314.439/000-75, com sede administrativa Situada na Avenida Cel.

Rosalino, n.° 238. Centro. CEP: 65.65.625-000. Município de Duque
Bacelar - MA. por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLÃVIO LIMA FURTADO, em Observância ao princípio
constitucional da publicidade, inscrito no art. 37, caput. da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n" 13.465/2017. de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGUUMENTAÇÂO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n» 001/2023. de 16 de Janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano
Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda', dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do més
de janeiro de 2024.

fraitelseo Flivfo Lima Furtado

eito Municipal

c  Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTAl ls.n . -cSdígo iâenti\adar: Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

lE CONTRATO N> 0401/Z024

PRDCÊ550 ADM^gr^TIVO N» 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar • MA. através da Sec, Mun. De Educação, Cultura,
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ:

10,820.441/0001-93: OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo

licitatório modalidade Pregão Eietrõrtico N* PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL. Lei n« 10.520/02, Decreto Federal n»
10.024/2019, Decreto Municipal 0° 01/2021 e subsidíariamente, no que
couber, as disposições da Lei 8.666/93, a Lei Complementar n*
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes á espécie. VALOR

GLOBAL: RS 56.309.44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31A2/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 02 05 - sec, Mun. de Educação. Cultura, esporte e Lazer;

12.122.0003.1005.0000 - Marut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer;
12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE;

12.361,0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MOE;
020206 FUNDEB • FUNDO DE MANUT. E DE5ENV. DA EDUCAÇÃO BAS;I
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%;

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Baslca, SIGNATÁRIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695.043-70,, pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas

Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado par NAYARA CRI5TISA ALENCAR GOMES
Código /dentíficador 7542302463c09b0dbb08bl 729017ab53

EXTRATO OE CONTRATO N» 1801/2024

Processo Administintivo n* 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n*
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei n> 10.520/02,
Decreto rb 10.024/19 e disposições da Lei n» 8.666/93 e suas

alterações posteriores - VALOR GLOBAL: RS 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais). VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇÃO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS;10 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambuiatorlal e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da

Rede de Urgência e Emergência e SAMU: 10 0024 208Ü 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO OE GASES,
inscrita no CNP] n» 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque 6acelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF n» 081.214.774-09. pela contratada e Ana Leonor
Batista BuriamaquI. Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA. 18 de Janeiro de 2023.

a
www.famem.org.br 74/172
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico • Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

I do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2024.

Gardênia Diasda Silva

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA NO /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
NÚMERO: 2024.0603.001/2024

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de Kít's
de Enxoval, destinado à implementação da Política de
Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS. Base Legai: Lei no
14.133/21 Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.
INTERESSE PÚBÜCO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinaOva, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representabva do Poder Público,

possui a discrícionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o prindpio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de Kit's de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Seaetaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatórío

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucionãT

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei r)° 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade espedfica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para contratação de que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n"

14.133/21), ressalvada mudança ocorrida pelo Decreto n° 11.871/2023 que alterou o

valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)

II - para contratação que envolva valores Inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

A/ide Decreto n° 11.871. de 2023)

Altera o valor para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavoa)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

dedarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, ̂  tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Catie aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A Lei no 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstândas peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21, conforme projeto.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as espedficidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, O^e julho de 2024

Thíago Alvea^meiro
Assesso^P|Urídico
OAB 1^498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meto de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para aquisição de Klfs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal

de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 59.614,40(cinquenta e nove mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta centavos),

foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS.

3. O ümKe de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72. iV. e art. 75, li, § 1*", ambos da Lei

14133/21, bem como do art. 5®, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, inciso li e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apredados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso íii, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fíns do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 358, de

23 de maio de 2024, da Secretária Municipal de Assistência Social. Sra. Leticia Santos Teixeira,

APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 02 de julho de 2024.

Leticla Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Matricula n® 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65 765-000
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DISPENSA ELETRÔNICA N« 012/2024

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.0603.001/2024 -
SEMAS

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGAO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus ürdenadores de Despesas, em

exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n° 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para

conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME n' 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à implementação da PolíUca
de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de
Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?

NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

MODO DE DISPUTA?

ABERTO

TIPO DE LICITAÇÃO?

MENOR PREÇO ITEM

SESSÃO PUBUCA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECERA A DISPENSA ELETRÔNICA:

Portal de compras de Dom Pedro íhttDs://www.comprasdomDedro.com.br/I.
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 09/07/2024 às OShOOmin (horário de Brasília - D

INICIO DA ETAPA DE LANCE:

09 de julho de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - D

DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

09 de Julho de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF]
REFERENCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:

Agente de Contratação; Gardênia dias da Silva e-mail: licitacaodompedro@pnail.com
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

DBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
w/ww.comprasdompedro.com.br e no portal do Município; http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO i
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ —

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA '
DISPENSA ELETRÔNICA N» 012/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0603.001/2024 - SEMAS

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por melo deste, com fulcro no Art 51 do Decreto

Federal n-10.024/2019 e nos termos do art 75, II da Lei n® 14,133/2021, tornar público o

Interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
fornecimento, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por melo da Internet mediante condições

de segurança • criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 09

de julho de 2024, na plataforma do site rhttps://www.comDrasdompedro.com.br/l.

2.0BIET0

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://wvyw.comprasdompedro.com.br/) e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitaçâo ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa} dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPI N" 06.137.293/0001-30

FIs, n".

Rubrica

4.3. O encaminhamento da proposta pres.supõe o pleno conhecimento e atendlmentó'1IS'

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO 1 (Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licítantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

I iij j : H Kl] nn I :í cifiTifiTii i7i VI a m fivi

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

31 >iii^ixiiai'iiiw>tim [mvjLij H ijii nú lu H

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:
a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j):

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSSJ e Dívida Ativa);
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Gerai do

Município ou equivalente em cada Município);

1) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

I) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa Física:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7®, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
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7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no Item anterior, acarretarão a sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.CQmprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de tò305TJs
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais

regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada;

ANEXO SEMAS

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSieNClA SOCIAL
UNIDADE 08 244 0486 2035 0000 MANUT E BENEFÍCIOS EVENTUAIS

DOTAÇAO 3.3.90.39 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. |

ANEXO SEMAS

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE I 08 244 0486 2037 0000 MANUT DE SERVIÇOS DE DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaQdompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Matrícula n® 3959-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75,11, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0603.001/2024 ■ SEMAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social - SEMAS, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado comum, visando

atender as atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso

X do art 6» da Lei n» 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns,

onde envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa

complexidade/vulto, e de acordo com o Inciso I do ArL 13, Decreto Municipal n^ 04

de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1^ de abril de 2021,

em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos

possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a solução e demais

informações necessárias para esta contratação.

Especificações e quantitativos estimados:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UND. 1 QTD.

01 KIT ENXOVAL EM6L , 160

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 08 UNID UND 1

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 2SKG, CONFECCIONADA
EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO
INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 LITROS.

MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TAMANHO P E M,

CORES VARIADAS.

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO BOCM X 50CM.

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100%

ALGODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES,

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE ALGODÃO E 5%

POLIÉSTER, COM CAPUZ, MEDINDO 70CM X IM.

CONJUNTO PAGAO - 100% ALGODAO, CORES VARIADAS.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X 2,0M, CORES

VARIADAS.

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G.

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA 20CMX1SCM CADA UMA

CONTENDO 50UND

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 08 UNID

1.4. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do ArL 105 da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação para a aquisição de kits de enxovais pela Secretaria Municipal de

Assistência Social de Dom Pedro/MA se fundamenta na necessidade de atender de forma

eficaz e digna as famílias em situação de vulnerabilidade social. Esses kits são essenciais

para assegurar condições mínimas de conforto e higiene para recém-nascidos e suas

famílias, promovendo, assim, a dignidade e o bem-estar social.

2.2. Assistência às Famílias Vulneráveis; A entrega dos kits de enxovais tem como

objetivo principal proporcionar suporte imediato às famílias que se encontram em situação

de vulnerabilidade social e econômica, especialmente aquelas com recém-nascidos. Esses

kits ajudam a garantir que essas famílias tenham acesso a itens básicos necessários para o

cuidado do bebê, como roupas, fraldas, produtos de higiene, entre outros.

2.3. Promoção da Saúde e Bem-estar: Fornecer os itens necessários para os cuidados

com o recém-nascido é uma medida preventiva importante para a saúde pública. A falta de

itens básicos pode levar a problemas de saúde tanto para o bebê quanto para a mãe, como

infecções, irritações e outras complicações. Os kits de enxovais contribuem para a redução

desses riscos, promovendo um início de vida mais saudável.

2.4. Cumprimento de Políticas Públicas: A ação está alinhada com as políticas públicas

de assistência social, que visam assegurar a proteção social das famílias em situação de

risco e vulnerabilidade. A distribuição dos kits é uma medida que atende aos princípios de

universalidade e integralidade da assistência social, conforme preconizado pela Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS) e pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
2.5. Incentivo à Inclusão Social; A iniciativa visa promover a inclusão social, oferecendo

suporte às famílias para que possam superar momentos de dificuldade e integrar-se de
forma mais efetiva à sociedade. Isso contribui para a redução das desigualdades sociais e

para o fortalecimento do tecido social do município.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA). 1



Riihrina

ESTADO DO MAfWNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

2.6. Diante desses pontos, a contratação para a aquisição dos kits de enxovais se nTostlS

essencial e justiflcada, garantindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social cumpra

seu papel de apoio às famílias vulneráveis e promova melhores condições de vida para a

população de Dom Pedro/MA.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGÜ rhttps://www.gov.br/agu/Dt-brl.

3.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS.
3.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.

3.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

3.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO/FORNECIMENTO
4.1. Prazo de fornecimento: 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de

Fornecimento;

4.2. Prazo de substituição: 5 (cinco) dias, contados da emissão do documento formal de

recusa;

4.3. Locai de entrega: Praça Teixeira de Freitas, n^. 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP:

65.765-000, ou outro local indicado previamente pelo fiscal do contrato junto à Ordem de

Fornecimento,

4.4. Em caso de haver danos dos produtos entregues, a Contratada se disponibilizará em

efetuar a substituição no próximo dia útil ao da entrega, sendo que neste caso as despesas

correrão por conta da Empresa Contratada;

4.5. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega, sem justificativa formal aceita

pela CONTRATANTE, não terá mais o direito de fornecer os materiais, e estará sujeita às
penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes em ordem
de classificação;

4.5. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às condições deste
Termo de Referência, de seus anexos e a legislação vigente inerente ao objeto, Devem ser

fornecidas as marcas constantes na proposta vencedora:

4.6. Os materiais devem ser transportados em condições adequadas, sendo que a

CONTRATADA se responsabilizará pela quantidade das embalagens e danos resultantes do
transporte inadequado.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.7.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

4.7.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, fornecimentos que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência;

4.7.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licltatório;

4.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Assistência Social;

4.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

4.7.6. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, seus

anexos e propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, conforme especificações, prazo e local,

marcas, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

4.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.8.2. Proporcionar as facilidades indispensáveis à recepção dos materiais solicitados;

4.8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

4.8.4. Comunicar, por escrito, à contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no material fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.8.5. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

servidor especialmente designado para este fim.

5. GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro CMA).
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5.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou Instrumento

equivalente.

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art 117, caput).

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

5.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o arLl6 ® Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

5.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

5.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

5.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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5.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

5.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art

18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

5.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

5.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

5.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o feto imediatamente ao gestor do

contrato.

5.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

5.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

5.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

5.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade
promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com
Informações para prevenir riscos na execução do contrato.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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5.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

6. PAGAMENTO

6.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os produtos entregues, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

6.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

6.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

6.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

6.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado pal^

os fins do recebimento definitivo,

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissiona! pela

perfeita execução do contrato.

6.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez] dias úteis para dns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período,

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14,133, de 2021.

6.16. A Administração deverá realizar consuita a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

6.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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6.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,"-0"
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à Inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

6.19. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa,

6.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

6.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IX N X VP. sendo:

i = fTX/lQQT assim apurado: I = f6/lQ01 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização hnancelra;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

6.22. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.25. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente,
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6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (ArL 75, II. da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

7.2. Para fins de habilitação jurídica. Fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos;

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

• Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

• Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

• Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômlco-Flnancelra

7.3. Para Fins de qualiFicação econômíco-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o
balanço de abertura, como forma de comprovação de sua capacidade Financeira.

Qualiflcação Técnica

7.4. Para fins de qualiflcação técnica, NÃO SE APLICA.

8. ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UND. QTD.
VLR.

UNITÁRIO KIT
VLR

TOTAL KIT^S

01 KIT ENXOVAL EMBL 160 RS 372,59 R$ 59.614,40

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL VLR.

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

FRALDA DESCARTÁVEL • IAM. P C/ 08 UNID UND 1

1

R$10,17 '  R$10,17
BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE ATÉ 25KG,
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS

ARREDONDADOS EAMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE

ATÉ 25 LITROS.

UND R$ 35,25 R$35,25

MACACÃO PARA BEBÊ REGEM NASCIDO - 100% ALGODÃO,

TAMANHO P E M, CORES VARIADAS,
UND 3 R$ 24,50 R$ 73,50

CUEIRO-100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM. UND 1 R$ 19,48 R$ 19,48

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO

DE FIBRAS 100% ALGODÃO. MEDINDO 70CM X 70CM, COR

BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES.

UND 5 RS 26,40 R$ 132,00

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95% DE

ALGODÃO E 5% P0L1ÉSTER,C0M CAPUZ, MEDINDO 70CM XIM.
UND 1

1

1

1

R$ 28,40 R$ 28,40

CONIUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES VARIADAS. UND R$26,53 RS 26,53

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X

2,0M, CORES VARIADAS.
UND R$31,46 R$31,46

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G. UND RS 4,89 R$ 4,89

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA LIMPEZA

20CMX15CM CADA UMA CONTENDO 50UND
UND 1 R$10,91 R$ 10,91

VALOR DO K1T'S R$372,59

8.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 59.614,40(cinquenta
e nove mil, selscentos e quatorze reais e quarenta centavos), conforme os preços
unitários, constantes da Tabela do acima.
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n-

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n,® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 19 de junho de 2024.

Maria Dannieie Carvalho de Morais

Assessora Administrativa

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Letlcia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social
Matrícula n® 3959-1
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ANEXOU

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0603.001/2024 - SEMAS

CONTRATO Ns /2024 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor(a) , CPF n,® ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n®, sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.^ , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n- 2024.0603.001/2024 - SEMAS e em observância às disposições da Lei n^

14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de

Kifs de Enxoval, destinado à implementação da Política de Assistência Social sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

xxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes:

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do cSTTlS'

fundamento legal o art 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da

assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando

disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção
em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765*000, Dom Pedro (MA).
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(mj a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compròiTussos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados:
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja-sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros,

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art 116, da Lei n.®
14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n® 14,133, de 2021,

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art 92. XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta,

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus Incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de"
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n« 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatórlo (art 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art 3®, § 3®, do Decreto n.°

7.203, de 4 de junho de 2010).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n®

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1»)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
24 T



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

Is. n" \0^

Rubnc

contraentes,

TESTEMUNHAS

1.

2.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Leticia Santos Teixeira

Secretária Municipal de Assistência Social

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n<> 72, Centro, CEP: 65.765*000, Dom Pedro (MA).
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Aviso de Contratação Direta n° 012/2024/2024 Fis,n^_>_o£_

Ultima atuatizaçào \ RubrÍC3

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora 882 - MUNICÍPIO DE DOM f^DRO/MA *..

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legaU Lei W.133/2021. Art 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta ^

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 04/07/202415:10 (horário de Brasília)

Data nm de recel>lmento de propostas: 09/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000044/2024 Ponte: BR Conectado

Objeto:

Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado ã Implementação da Poütica de Assistência Social sob responsabilidade

da Secretaria Municipal de Asslslènda Social do município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

DMcrIçM: \Mor unIUrio «sêrnado: >Mor total ntbnado:

Krr ENXOVAL (DESCRIÇÃO

DOS TENS CONFORME

TERMO DE REFERENCIA)

RS 372,59 RS 59.614.40

Exibir Rftgina <

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

J OBOf; Q

Criado pela Lei n' 14.133/21. o Portal Nacional de Contralaçíáes Publicas (PNCP) é o silio

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e Obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações s contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deüberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto rr" 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento desse versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

conceprçao direta legal hornologado pelos Indicados a compor o aludido comite-

A adequação, fidedignioace e couetude das Informações e dos arctuivos relativos ás
Contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AâRADECiMENTO AOS PARCEIROS
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AgfRTURA DA

SES5Á0
UNIOADb íitSTDRA í MODALlDiVil- naiETO SITUADbO

OispeniA CletrónIca fxò12024

Pr«glú ElotrôntcD ^20/2024

eicEreniCD |^9y2024
Proçáo EtM/óníeu |hB/2a24

PrealoBBtfftilco ^7/3<m
I

PregloEI«Cr«nlcb ^6/201')

nicstòaMrMa |ns
Pregio EI«t7ÔntiL0 jD^ I^CC4 • fiP

>

Mipmn Bttrânica |l11 fiSlA
f

Premia Elelrònico ^1«/2024 - DP

0)^07/2024 01:30

Bes«afier6niu) |n2/2a24-0P

. „ . . , ÍPEOee/2024-ft*íSoElfüonlco jcp)_/op

Prç|laaet>6tili;D ||iE01in024-DP .
Pre^aDetrÓKlco ^D10f20Z4-DP

•i14^ «• 1

Coiitrat.içio de empierji uara rornerlmcntc de Ki) de Ino» para refeição
escolar: bandeja fleiiórfo, r.spo e colher, pare atender a Secretaria de 10/07/2024 06:00
Educação do Município de Dorn Pedro//^.

Registro de (eeços roniifliat,do de empresa especlolirada para
confecção üe NUtliaria para atende* as necessidades das secretarias DJ/07/Z024 1S:20
municipais dr.* Dom Peüru/Mft

Registre ile preços para contraução de etrpaa espedaiiZRda para
fomeçimentc de inaterlak de latáoratórte para alsider as necã^dadec 0)/07/2CS4 01:30
da Secretaria Municipal de Saúde do muntnpto de Dom Pedro/W.
Registro de preços para contrarsção de empresa especlatíznda pata
(omedinento de iitateiiais médico hoipllolares para atendei as mtmnmA rut-io
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dotn
Pedro/ua.

Ccntrataçdo de empresa especMlzada para leiviços de rronirtende em ..meamare.sn
poçaAo ffiunlc^a de Dooi Pedro/Mã.
Contrataçgo de errçH-esa especializada para manutenção corretiva e
preventiva com forneLlinerito de peças em veículos leves e presados e 01/07/2024 08*30
máquinas pesadas pera atender as necessidades da Prptellura Uunfdpat
de Ocrn Pedro/liúV.

RegIsuiD de preçis per* aquisiçio de materiais de hl^ane e limpesa,
4ettfn8dosBseBid(r*snecesddadcsdt»seeretartKdenrfe(tui6 20/06/203408130
Mirildpid de Dom Pedra.
Registro de preços pata aquisição de carnes bovinas, suinar, frangos e
peixes para atendei as necessidades das Secretarias Municipais de 19/06/2024 09:30
Saúde e Assistência Sodal da Piefeituis Mmkipal de Dom Pedro/MA.

Contratação de eiTgxna para o forneclménta te inateriati esportivos,
pira «Under as demandas diasetretarfosminócIpaU te Dom 12/86/2024 08100
hNiroÚM.
Registro de preços para fornecimento de material te expediente,
visando atender as necesedades da Prefeitura Minfdpal de Dom OS/06/2024 09:30
Fvdro/Ma.

Registra de preços para aquisição de frutas, verduras « palpa< pora
atender as neCteildades das Secretarias Munlcfpris te Saúde e 21/»/2(B4 09i30
Aislstãnda SocW ds Atufiidplo Dom Pedro/MA.
Registro de preço para serviço de locação te transporte escutar, com
veículos do Ht» ônibus evan, com manutenção e condutores escdareí 17/05/2024 09-30
devidarnente qualificados, para atender as necessidades da prefeitura
Municlpel de Dom Pedro/MA.

Registto te preços para fornecimento tegírms allmentlidosparã in/ftunrDaae sa
atender as Secretarias Municipais do Munkfplc te Oom Pedro/MA.

Registro de preços pa/a aquisição de iralenal de inloimitlca
(equipamentos, peças e Inaimos), visando atender as necessidades da 09/05/2024 09:30
Prefeitura AãsildpBl de Dum Pedru/AAA.

Q2/l]7/2024 08:10

01/07/2Q24lS:M

01/07/2024 08:30

20/06/203408130

19/06/2024 09:30

12/06/2024 OBK»

05/06/2024 09:30

21/K/20Z4 09138

17/05/2024 09:30

10/05/2(0409:30

09/05/2024 09:30

Suspenso

FracMSkto

Adjudiiadu

Adjudicada

AdJuilicado

PUBLICAÇÕES ® LEGISLAÇÃO «S» EQUIPE

http6//www.cofnptasdofTipedro.conn.br/home.j6f?wiridowld=ec5
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TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

CKRÍODO: H4W,2IU4 - ()4 07;2024
KNTID \DE; ["UNtX} MUNICIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL (PMASI - IX124W()001(W
DA TA DEC RIAtÀO: 04,1)7^2024 16:17:27
{ ÓDKÍO DE Al,'TF,\TICID,VDE: e63l97c6-t?«)b-4blie-'«i56 l 424cnbcaWc

Procedimento Licitatório

enpj Id
procedini«nto procadlrranto

18124934000109 DE0122024SEMAS j

proc«dlm«nto procedimento procedimento
cpf envio data envio

excluaao I exelueao

00312S03311I 04/0712024

Total Procedimento Licitatório: 1

página 1 de 1
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par? eienúor a Secrefens de Educação do Muntdpao de Oom Pedro/IM

DISPENSAEIÍTRÓMICA 'TW: 1 • MN»fPf.çb .- j:^  ̂ Cortratação oe empresa para aqursição de K.'t's de Eiucval, oeaimado ã implememaçáo da Pdftlea de AssJsttncia
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Riibnc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N*. 012/2024/DP

A Prefeitura de Dom Pcdna, Estada do Maranhão, através do Agente de Conlralação, toma público aos interessados que a sessão

pública da Di^ensa Eletrônica cm referência, tipo menor preço por item. objetivando a Contratação dc emprega para aquisição

de Klt*s de Eluoval. destinado à ntiplementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria
Mnnicíp^ de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA. conforme o Termo de Rcfctência c demais anexos,
anteriormente marcada para às OShOOmin do dia 09 dc julho dc 2024, fica ADIADA para o dia 12/07/2024 ãs OShOOmin. O
aviso de demais elementos e informações estão dispostos no Portal dc Compras Dom Pedro www.comprasdompcdro.com.br.
Dom Pedro, 08dejiilhode2024. Gardênia dias da Silva-Agente dc Conlralação.

Praça Teixain da FreHat n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000, Dom Padro (MA).
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Aviso de Contratação Direta 012/2024/2024

Ultmo atualisoçào 08/07/202Í ^ ^
WiiDliC.

Lecak Dom Pedro/MA Órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO UnWado comprador»; 682 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade d» contratação: Dispensa itoparo tegat Lei 14.133/2021. Art 75. II Tipo; Aviso de Contratação Direta . _

Modo de Disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não

Data de divulgação rvo PNCP; 08/07/2024 Sfhtação; Divulgada no PNCP

Data de infcio de recebimento de propostas: 08/07/202414:56 Ihorárío de Brasília)

Data flm de recebimento de propostas; 12/07/2024 08.00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000046/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto;

Contratação de ampresa para apuisição de Kits de Enxoval, destinado á Implementação da Política de Assistência Social sob responsablUdade
da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Desedçãa; Quantidade: valor unIUfto estimado; total estfenado.

KIT ENXOVAL (DESCRIçAO
DOS ITENS CONFORME

TERMO DE REFERÊNCIA)

R4 372.59 RS S9.fil4.40

Ei»s'

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

O BID
at-v b ip:«4ywKa

0
SERPROM e » wsr 111 OtdjeK<b*e e

Criado pela Lei n' 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas IPNCP) ê o sitio

eletrônico oficial destinados divulgação centralizada eobngatoi ia dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel d'ploma-

Ê gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas um colegiado
deliberativo ccxn suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa veisáo do Potal e um esforço conjur^to de construção de uma
concepção direta legal, homologado petos indicados a comporo aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e aos arquivos retecivos ás

contratações disponibitizadas no PNCP por força da Lei n° 14,133/2021 são de estrita
respor^sãbi8dadedos orgaose entidades contratantes.

ntm '/pncp.ijov 13'«9 ̂0001 n?4;4Ei>»vhttuNVld-bD9
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MipnsaEMrtetca ai/20Z4

Reilne«ir«ilca (éo/2024

Prc(SeecCrà>lca fWál]«

Pre^o BeCrônIco ^8^2024

A«iaD EMrínics

^egio C)eCr6n1ro

Prti^CtctrMeo

Pragào Eletrônico ^ i/2024

Qt^nnuBeUônlea

Pregio Eletrônico ^

PragSa BetrãntcD

'sewWH

Pregôn Elelicnlco

RctfoEMríntco

Pregio Betrônlco

008/2024-

L/DP

■mna*DP

i 010/2D24-0P

ContralaftadeenpreiApiro/cmKUnentoOeKItde Inox par» refeiçio
«colar: tMivtejí rtfeltdris, ebpe e colher, para atender a Secretaria de 10/07/m4 08:00
EducacSo do Mmlcípl» de Bom Pedro/Mk
Pnghtio de pr>sm para conbacaçio de empreia «pectallzada para
caiiiec:c;iio cjp Malharia para atender asnecet^idadndAC «-ueiarlos 03/02/2024 1S:30
municipais de Bom Pedro/MA.
fle^eu d de pregoa para amtrataclo de mgiren e^RdalItada para
/ameclpieota dématerialt dalatÍQraCóriopva atender as necauldadet 03/07/}(B4W:ÍO
da Secretaria Munldpa) de Saúde do muntaple de Bom Pedro/MA.
Registro de pecos para contrataçáo de empresa especializada paia
iarnei lmenlo de malenals médico hos(dtalar« para atendei as ojrnzyMJa ni-M
necessidades da Secreiarin Municipal de Saúde do MunIcipiD de Dom
Pedro/MA.

Contraasio de errpresa especializada para serdçn de Tianuteifôoein 01/07/20241S:X
taiCDs iB.munictpio de Dom PeAo/MA.

Cantratachú de nnpresa especlrdizada pvi manutençOo cpretrva e
peventiv» com (wnechnento de peças em veráiios le*ese pesados e 01/07/2024 08 »
máquiras pesadas para «tender a> necesadad» da Piefeiuaa Municipal
de Dom Pedro/MA.
RcgMrf de pegos pan atpildçSo de matiMlsis de MgiBie e Uirpea,
destinaitosa ataiderasneceetdadesdassecretartMda Aef^ún 20/08/2024 OKX
MunlcipBl de Dom Pedro.
Registro do |reç« para apilsigão de carnes ixivinas, sumas, frangos e
peisn para atender u necesldadn das Secretarias Municipais de 19/08/7024 09;X
Saúde e Assistência Sodal da Prefeitura UimIdpaideOomPedre/MA.
Contratafôo de empresa per* o fornecimento de mtfefirii e^jortlvos,
ps* t^nidern dependas das secrstarfasmunic^iaii de Dom 12/08^02418:00
Pedro/iM.
Registro de pregr» para fomecimonio de material de eupedlcnte,
visando aterirler «s necesSdad« da Prefeitura Murrlclpal de Dom OS/08/2024 09:30
Pedro/MA.

Registre de prega per* aqtrWçio de frutos, verduras e polpas para
atendei as necêiMades das Sccr«brias Munlct{ttl$ de Saúde e 23/08/2024 09:»
Airistérido Social do Muniüiplo Dom Pedro/MA.
Registro de preço para serviço de Incaçío de transporte escolar, com
veii.ulQsdo(i|»ônibuse van, com martuteiçôoecondutora escalarn iz/pg/gogaod;»
devidamente qualificados, para «tender as necessidades da Preirrtura
fAjnIcIpal de Dom Pedro/MA,

Roistio de irecas pira forT<eciiTienl»deBÍMrosaliiner«ÜOs para sn/M/oma oa-w
atenda « Secretarias Municipais do Munlc^tito de Oorh Pedro/MA.
Registro de preços para aquisição de irateilal de infomtátlca
(cqulpemenios. peças e Imuinosl, visando acender as necessldad» da 09/0S/2074 09:»
tVefeilm Munldpal de Ocim Pedro/MA.

03/07/2024 iô:U

03/07/202400:»

02/07/2024 08;»

01/07/2024 08:»

20/08/2024 DK»

19/08/7024 09;»

12/08032418:00

00/08/2024 09:»

23/08/2024 09:»

1 7/0S/2024 09;»

W/OS/2024 09;»

09/08/2074 09;»

Au/hUiMito de
ft opcstas

Adjudicado

SústMMO.

Adjudicado

Adjudhadó

Adjudicado

Adjudicado

Adjudicado

/úijudicada

Adjudicailo

Adjudicado

Adjudicado

!  **

PUBLICAÇÕES ® LEGISLAÇÃO EQUIPE

httf» //wM«iv.compra6d£>mpedro.(»m.br/home.j8f7M4ndowld=3a6



ÜIARIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SãO LU>5, TERçA ' 09 DE JULHO DE 2024 ' ANO XVMI * N^ 3388

I5SN 2763-860X

FRANCILENE LÚCIA DA SILVA; deste segue com a2imute de 280°40'35",
por uma distância de 15,00 metros, até o ponto M-1, coordenadas (E=

583,235,31 N= 9.334.122, 16). confrofítando com a propriedade de
TRAVESSA ITAPÊCURU - CENTRO, onde teve início essa descrição.

Os documentos referentes ao levantamento planialtimétrico cadastral

estão para consulta na sede da Prefeitura Municipal de Colinas-MA.
Segue em anexo memorial da demarcação urtanistica e seu desenho
simplificado, para que citados os proprietárias dos imóveis

confrontantes da área demarcada, bem como, os titulares da referida

área, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação,
tudo conforme disposto no artigo 20, parágrafos 1" e 2» da Lei n"
13.465/2017.

As eventuais impugnaçôes cabíveis, contrárias ao objeto deste ato.
deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias. a contar da data
da última publicação do presente edital, no setor de protocolo da
prefeitura, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas
pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial

para solução dos conflitos, conforme art. 31,
§ 3", da Lei Federal n» 13.465/2017 e arC 24, §7», do Decreto Federal n"

9,310/2018.

Não havendo manifestação em contrário no período de 10 (dez) dias.
consíderar-se-á como aceite os elementos e o teor deste edital.

Ademais, informo que os servidores municipais estão se dirigindo lote a
«na tentativa de notificação pessoal dos titulares de domínio dos

veis onde está situado o núcleo formai, os proprietários de
matrículas regularizadas, os confinantes e terceiros eventualmente
interessados, conforme exigência do art. 31, âl' da Lei n» 13.465/2017.
Ressalto que este trâmite visa dar celeridade ao procedimento da
regularização fundiária do município, haja vista que em caso de
Impossibilidade de colher as anuências expressas quanto à
regularização fundiária, o presente edital a substituirá, consoante os

termos do artigo 31, § 5® da Lei n® 13.465/2017.
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e encontra-
se na Integra no setor de Tributação, Fiscalização e Arrecadação da
Prefeitura Municipal de ColInas-MA.
Atenciosamente,

S de julho de 2024.
VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

Prefeita Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código Wenfificacfor; 010249a89ec6de2a5a8ad07742^3414

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -
INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO N° 002/2024

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBIUDADE N" 002/2024

CONTRATAÇÃO DIRETA ■ ART. 74, III, LEI 14,133/21
Processo Administrativo n« 2024.0512.001/2024 • SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico.
AUTORIZO D objeto da contratação direta à empresa MERITU
ASSESSOWA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, com sede na

Rua Júpiter, n°140. Bairro Recanto dos Vinhais, CEP: 65.070-270, na
cidade de São Luís/MA, Inscrita no CNPJ sob o n° 21.119.148/0001-10,
para contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74.
III, alínea "c" da Lei n» 14.133/21, cujo objeto trata da Contratação de
pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e consultoria
contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, no valor total de R$ 364.500.00
(Trezentos e Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).

FK. n"

Dom Pedro/MA, 08 de julho de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Aúministração e Flnan<
Portaria n» 001/2021

\  Rubrica
Publicado por JOEi PimiEIRO DE ASSUNÇAO /

Código ident/ficador; 7dBedc6f6fe41f39Sa06a23fdm821e<y^

AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N®. 012/2024/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - DI5KNSA ELETRÔNICA N®. 012/2024/DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, através do Agente de
Contratação, torna público aos interessados que a sessão pública da
Dispensa Eletrônica em referência, tipo menor preço por item.
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de Kit's de
Enxoval, destinado à Implementação da Política de Assistência
Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA, conforme o

Termo de Referência e demais anexos, anteriormente marcada para às
08h00min do dia 09 de julho de 2024, fica ADIADA para o dia
12/07/2024 às OShOOmin. O aviso de demais elementos e

informações estão dispostos no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br. Dom Pedro (MA), 08 de julho de 2024.

Gardênia dias da Silva - Agente de Contratação,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídenf/ficador; 5e90c9d44alae305de8el3fdf927e626

EXTRATO DO CONTRATO N® 021/2024 - SEMAS

EXTRATO 00 CONTRATO N> 021/2024 - SEMAS

CONTRATO N° 021/2024 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0426.001/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 015/2024.DP; CONTRATANTE: Fundo Municipal de

Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, Inscrito no CNPJ sob o n«
18.124,934/0001-09; CONTRATADO: A MORAIS DA SILVA LTDA,

CNPJ/MF sob O n® 30.630,S83/OOC1-03: VALOR DO CONTRATO; R»
35.971,22 (trinta e cinco mil, novecentos e setenta e um reais e

vinte e dois centavos); OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de material de higiene e limpeza para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de acordo
com a sua necessidade; Até: 31 [trinta e um) de dezembro de 2024;
DATA DA ASSINATURA; 05 de julho de 2024,

Publicado por JOEi PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador dd457S202c799accflbf2591824eOed7

EXTRATO DO CONTRATO N® 022/2024 - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 022/2024 - SEMAS

CONTRATO N° 022/2024 - SEMAS; decorrente do Processo
Administrativo n® 2024.0426.001/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 015/2024-DP; CONTRATANTE: Fundo Municipal de
Assistência Social de Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o n"
18,124.934/0001-09; CONTRATADO: DACK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. CNP]/MF sob o n®
42.160.825/0001-13; VALOR DO CONTRATO; R$ 11.910,71 (onze mll,
novecentos e dez reais e setenta c um centavos); OBJETO: -

fi
■ ;>■. - ; A.::i .HÚIULWFNTE

1, •.■nf.íiC Uí TtMPÜ
wiNW.famemiOrgibr 67/162



Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Rubrica

Propostas iniciais

N° 012/2024

LOTES/ITENS

Descrição; KIT ENXOVAL (DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)

Quantidade: 160 Valor: 59.614.40

PROPOSTAS INICIAIS

^l^presa
Fornecedor 668852

Valor Unitário

372,59

Valor Total

59.614,40

Data/Hora Registro Situação

08/07/2024 11:55:32 CADASTRADA

Fornecedor 784183 360,89 57.742,40 08/07/2024 15:22:50 CADASTRADA

Fornecedor 769263 372,59 59.614,40 11/07/2024 17:18:10 CADASTRADA
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L rifSffrjJifjyüH Portal de
^ IjBfÉMyWÉiil^ Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização • Dispensa

N" 012/2024

Rubrica

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto

Valor Unitário

12/07/2024 08:00:00

Número do Processo 2024.0603.001/2024 - SEMAS

Critério de DispHita: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 08/07/2024 14:55:55

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 12/07/2024 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado á implementação da Política de Assistência Social
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

As 08:00 horas do dia 12/07/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n® 309, 17 de janeiro de 2024 em atendimento às
disposições contidas na Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n®
2024.0603.001/2024 - SEMAS, para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n® 012/2024. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
pssumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

J.M NUNES FIALHO

Nome Fantasia CNPJ

AMA COMERCIO E SERVIÇOS 51.689.269/0001-68

JARIANE ENXOVAIS

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil

14.458.526/0001-24

23.904.788/0001.66
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Ata de Realização - Dispensa

012/2024

LOTES/ITENS ']
N° 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: KIT ENXOVAL (DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA)

Quantidade: 160

Vencedor J. M NUNES FIALHO 14,458.526/0001-24 Valor: 329,40

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 372,5900

Valor Total

59614.4000

Data/Hora Registro Situação

08/07/2024 11:55:32 CADASTRADA

J, M NUNES FIALHO 360,8900 57742,4000 08/07/2024 15:22:50 CADASTRADA

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 372,5900 59614,4000 11/07/2024 17:18:10 CADASTRADA

CLASSIFICAÇÃO ' ; '

Empresa

1 J M NUNES FIALHO

2 LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

3 AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

12/07/2024 14:30:44 329 4000

||2/07/2024 08:00:00 360,8900
^2/07/2024 08:00:00 372,5900
12/07/2024 08:00:00 372,5900

Empresa

J, M NUNES FIALHO

J, M NUNES FIALHO

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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Data/Hora

04/0715:06

04/07 15:10

06/07 14:55

08/07 14:56

08/07 14:56

12/07 08:00

12A)7 08:00

12A)7 14:00

12A)7 14:00

12/07 14:00

12rt)7 14:01

12/0714:01

12n)7 14:01

12/0714:02

12/07 14:04

12«)7 14:04

12/0714:08

12/0714:09

12/0714:10

12/0714:20

12/0714^1

12«)7 14:30

12/0714:30

12rtl7 14:31

12/0714:31

Origem

Síftema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Dispensa

N" 012/2024

Item Mensagem

FIs, n°_

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sstema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DiAS
DA SILVA

J.M NUNES

FIALHO

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

J.M NUNES

FIALHO

GARDÊNIA DiAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Processo publicado no PNCP: htlps://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/Compras/2024/43

Processo publicado no PNCP: http8://pncp.gov.br/pn^
ap</v1/orgaos/06137293000130/compra6/2024/44
A situação deste processo foi alterada para: Acoltilmento de Propostas, por G/VRDÊNIA DIAS DA
SILVA. Motivo: A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, através do Agente de
Contratação, torna público aos Interessados que a sessão pública da Dispensa Eletrônica em
referência, tipo menor preço por Item, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de
Kits de Enxoval, destinado ã Implementação da Polftica de Assistência Social sob responsabilidade
da Secretaria Municipal de /Assistência Social do município de Dom Pedro/MA, conforme o Termo
de Referência e demais anexos, anteriormente marcada para às 08h00mln do dia 09 de julho de
2024, 8ca ADIADA para o dia 12/07/2024 ãs OShOOmin. O aviso de demais elementos e
informações estão dispostos no Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br.
Dom Pedro. 06 de julho de 2024. Gardênia dias da Silva - Agente de Contratação.
A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas, por GARDÊNIA DIAS DA
SILVA. Motivo: A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, através do Agente de
Contratação, torna público aos interessados que a sessão pública da Dispensa Eletrônica em
referência, bpo menor preço por item, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de
Kifs de Enxoval, destinado á implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade
da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA, conforme o Termo
de Referência e demais anexos, anteriormente marcada para às 08h00mln do dia 09 de julho de
2024, lica ADIADA para o dia 12/07/2024 às 08t>00mln. O aviso de demais elementos e
informações estão dispostos no Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br.
Dom Pedro, 06 de julho de 2024. Gardênia dias da SHva - Agente de Contratação.
Processo publicado no PNCP: httpsJ/pncp.gov.br/pncp-
apl/v1/org8OS/06137293000130/compras/2024/46

Sessão de dispensa Aberta.

Disputa do lote/Item r\' 01 - KIT ENXOVAL (DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA) aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.
Disputa do lote/Item n' 01 - KIT ENXOV/M. (DESCRIÇAO DOS ITENS CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA) encerrada! O pregoeiro Irá declarar o vencedor.
Fase de disputa erwerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta inicial.
Pregoeiros e Lidtentes, favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não ê obrigada a
formalizar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessário.

O Fornecedor J. M NUNES FIALHO pode enviar mensagens.

Boa tarde, Srs.,

Em Instantes daremos prosseguimento.

Senhor Fornecedor J. M NUNES FIALHO esse é seu menor valor?

PODEMOS NEGOCIAR

r$ 329,40 VALOR DE DESCONTO

como é uma Dispensa Eletrônica e não tem essa fase de Negociação, podes registrar aqui em ATA
que eu READEQUO no sistema.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor J. M
NUNES FIALHO. Documerrto: PROPOSTA ADEQUADA. /Xgora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
12/07/2024 14:40:00

Documento enviado pelo fornecedor J. M NUNES FIALHO!

Aguardem enquanto estamos anaãsando a Proposta Adequada e Documentação Inserida.

A documentação da empresa J. M NUNES FIALHO inserida no sistema atende ás exigências
mínimas esculpidas no aviso de dispensa eletrônica.

O fornecedor J. M NUNES FIALHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 01 - KIT ENXOVAL

(DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).

O processo será encaminhado ao setor correspondente para prosseguimento no feito.

Declaro a Sessão Encerrada.
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Data/Hora

12/0714:31

12A)7 14:32

Origem

Sstems

Sistema

Ata de Realização - Dispensa

012/2024

Item Mensagem
Rubrica

O Lote/Item r>° 01 - KIT ENXOVAL (DESCRlçAO DOS ITENS CONFORME TERMO DE^
REFERÊNCIA) foi ADJUDICADO.

A situação detíe processo foi alterada para: Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

Razão Social No

AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA AM

No

AM

me Fantasia CNPJ

A COMERCIO E SERVIÇOS 51,689.269/0001-68

Contato: Gilcelía Amanda Maria Uma Sá (85)32642869 amacomercial01@gmall.com

J.M NUNES FIALHO

ConUto: JAIRANE MORAIS

JARIANE ENXOVAIS 14.458.526/0001-24

(99)991323701 rllicitacaoeservlco@outioak.com

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil 23.904.788/0001-66

^ontato: LUCIANO SOUZA MAIA (94)981595000 Imxdobrasil@gmaU.com

GAf^ENIA DIAS DA SILVA/Pregpeiro/Agente de Contratação

O^ÍLMO/equipe de Apoio

MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS^NTOS LIMA/Equlpe de Apoio
JIloA-UK cl;o êipí-vLÍó cU^
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Rubrica

J. M. NUNES RALHO

CNPJ; 14.458.526/0001-24

TRAVESSA DO LOURENÇÃO, 10 - CENTRO DOM PEDRO/MA
DISPENSA ELETRÔNICA No 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N© 2024.0603.001/2024 - SEMAS.

PROPOSTA DE PREÇO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. OTD.vámkmt.i V. TOTAL

01 KIT ENXOVAL EMBL 160 R$ 360,89 R$
57.742,40

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 08 UNID UND

BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE
ATÉ 25KG, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E
RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E

AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25
LITROS.

UND

MACACÃO PARA BEBE RECEM NASCIDO - 100%
ALGODÃO. TAMANHO P E M, CORES VARIADAS.

UND

CUEIRO - 100% ALGODÃO, TAMANHO BOCM X
50CM.

UND 1

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM

TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODÃO,
MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE
COM 5 UNIDADES.

UND

TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95%

DE ALGODÃO E 5% POLIÉSTER, COM CAPUZ,
MEDINDO 70CM X IM.

UND

CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODÃO, CORES
VARIADAS.

UND

COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODAO,
MEDINDO 1.5M X 2.QM. CORES VARIADAS.

UND

SABONETE INFANTIL - EM BARRA DE 80G. UND

LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA
LIMPEZA 2QCMX15CM CADA UMA CONTENDO

50UND

UND

R$ 10,00

R$ ■
R$ 24,00

R$ 19,00

R$ 25,00

R$ 28,00

R$ 26,00

R$ 31,00

R$ 4,89

R$ 10,00

R$ 10,

R$ 35,

aR$ 72,

R$ 19,g

aR$ 28,

a
a

R$ 26,

R$ 31,

R$ 4,89

R$ 10,1
VALOR TOTAL DO KIT ENXOVAL

Valor Global: 57.742,40 (CINQÜENTA E SETE MIL SETECENTOS E
QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

R$ 360,89

DOM PEDRO/MA, 08 de julho de 2024

J. M. NUNES FIALHO CNPJ: 14.458.526/0001-24
JARIANE MORAES NUNES FIALHO

RG:000022721994-5 E CPF:949.16S.863-87

Kd
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QUINZE MIL REAIS

65.765-000

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS; fijIPg

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; ««2110162496##

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

14.458.S26m001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL i3íiü«uii

NOME EMPRESARIAL

J. M. NUNES FIALHO

njLO OO ESTABELECNENTO (NOAC DE FANTASIA)

JARIANE ENXOVAIS

COaoOE DESCRIÇÃO 0AAT1VIDA0E ECONMCA PRINOPAL

47,B1^4X) - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

SOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.55-54)3 ■ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-4-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.72-54X) - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria a de higiene pessoal

SOE DESCRIÇÃO OANATUREZA JURlaCA

213-5 - Empresário (Individual)

LOâRAOOURO

TV LOURENCAO

CEP

65.7654)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROaSTRTTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUAERO

10

COMPLEMENTO

MUNiaPIO

DOM PEDRO

TELEFONE

(99) 9144-4917/ (99) 9999-9999

SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/10/2011

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL



Rubrica

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

14.458.526/0001-24

NOME EMPRESARIAL

J. M. NUNES FIALHO

CAPITAL SOCIAL

R$15.000,00 (Quinze mil reais)

NAO HA INFOIMAÇAO de quadro de sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



ãWirEQÍiÁílCãttt
X* ^ i ttg-iV X»
iíjtuuu:*

ResuMado da ConsuIU SWTCQRMCMS

identificacAo

CfiC: U.45a.S26/0001>24 Iiweriçio Eatadual: 12.369899-5

Railo Social; J M NUNES FIALHO

Regime ApuragSo: SIMPLES NADONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV LOURENCAO

Ndmero: 10 Complemento:

Bairro; CENTRO

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 6S76S000 ODO; Telefone: 91444917

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 47B1400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTUãOS DO VESTUARIO E
Principal: ACESSÓRIOS

ris, n-_.n"_._lâ5-

Rubric

' CNAEa Secundirloe

DescricioCNAE

47SSSU] CONERao VAREIISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4759401 COHÍRao VAREJISTA UE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIARAS

COMÉROO VAREJISTA DE COSMÍTTCOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE4;/25UB pessoal

Situaçlo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data deeta Sttuegio Cadastrei: 21/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partrr de (CNAE's).

EDF 8 partir de:

CTE a partir de:

Observaçio: Os dados acima estto baseados em informações fomecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlstínda de fato a de
direito, não são oponlveis ã Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da ConauKa: 08/07/2024

Número de Consulta:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NomeiJ. M.NUNES FIALHO

CNPJ: 14.4S8.S26/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que \flerem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RF6) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RF6 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condídonada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:19:03 do dia 15/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/10/2024.

Código de controle da certidão: B619.86C8.E34B.7441
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir
Rubrica

CákIXA
-■■'s-'- • • ' 'I-; '•-eíj:r--l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: i4.458.S26/oaoi-24
Razão

»OCla|- ^ " NUNES FIALHO
Endereço: tv lourencao n lo / centro / dom pedro / ma / 6S765-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/06/2024 a 20/07/2024

Certificação Número: 2024062111266028037827

Informação obtida em 08/07/2024 10:30:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

i.

Rubrica

Certidão: 055020/24 Data da 08/07/202410:41:32

Inscrição Estadual: 123698995

Razão Social: J M NUNES FIALHO

CPF/CNPJ: 14458526000124

Endereço; TRV LOURENCAO, 10 CEP: 65765000 - CENTRO

telefone: (99)91444917 Município: DOM PEDROMunicípio: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n*' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 08/07/2024 10:41:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

/ Fl< n" ■

RL:bnC3

N» Certidão: 253303/24 Data da 08/07/2024 10:40:55

Inscrição Estadual: 123698995 CPF/CNPJ:14458526000124

Razão Social; J M NUNES FIALHO

Endereço: TRV LOURENCAO. 10 CEP: 65765000 - CENTRO

reíefone: (99)91444917 Município: DOM PEDRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ittp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/07/2024 10:40:55



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72 • CENTRO

CNPJ: 06137293000130

4^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei 035/2009 de 06/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' S.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Olvida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo ídentíticado.

Cadastro: 001901

Contribuinte: J. M. NUNES FIALHO • ME

Nome Fantasia: JAftlANE ENXOVAIS

Inscrição Municipal: 001901

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:Atividade:

RUA DOLOURENÇãO.IO

CENTRO

DOM PEDRO • MA

123698995 DataCData de Abertura: 13/10/2011

CPF/CNPJ; 14458526000124

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: o

Comercio varejista de ertlgos de cama. mesa e banho, Comércio varMiata de artigoe de
tapeçaria, cortinai a paratanas, Comértío varejista de coaméticoa, produtoa de perfumaria

—AUvldade(s)CNAE^

Comercio vareja Oe artigos de eama. mesa e bantio

Comércio varejfeta de artigoe de tapeçaria, cortinee e persíanas

Comércio var^a de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

EmissAo: 29riM/2024 15ri)2:49 Validade: 28/07/2024 Usuário: HARITANIA

Número/Controle da Certidão: FA62SB1CACS3815A

r  ; lha U.U
Sônia Luda Lc^ies PeiU^a Machado

Secretária de Admioritríção e fptwiica-
Porlaria

MarturUa Gopiea de Oliveira
Coordenadoracre A^InísIraçSo Financeira a

^é^adora de AdmfifrSflF'*
fmnof» s Tntuiína



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPABTAMEKTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇTEIXEIRA DE FHErTAS. N» 72-CENTRO

CNPJ; 06137293000130

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS y'
A Secreteria de Administração e Finanças da preleitura Municipal de DOM'PêÍRO, a

reQuerimento da pessoa interessada J. M. NUNES FIALHO - ME. CERTIFICA para os fins que se fizerern
necessários aue a pessoa jurídica/física a seguir referenciada nâo registra débitos com os cofres públicosSdílTaté a ̂ ríSí^data. tendo a pre2nte CERTIDÃO vaWade até o dia 28^5^2024. resido o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou nao. constitUKtos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001901

Contribuirrte: J. M. NUMES FIALHO - M6

Nome Fantasia: JARIANE ENXOVAIS

Endereço: RUA 00 LOURENÇÃO, 10
Bairro: CENTRO

Odade: DOM PEDRO-MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 1S/10/2011

Inscrição Muniapal: 001901

CPF/CNPJ: 14490526000124

Comptem:

CEP: 65765000

Data de Encerramerrto: O

Atividade- Comerdo varelieta de artioos de cama. mesa e banho. Comé^
tapeçaria, cortinas a peralanaa. Comércio varajtala da coamélicoa, produtos de perfumaria
m A» hlftiona

—AthridedeO) CNAE

Comorelo wareiWB de anlgoe de cwna. mesa a Oanho
Coméfdo var#8ta de artigos denapeçarta, corNnas e peisianas

Comérdo vara|ista de cosméticos, produtos de pwfumaria e òe Mflieoe pessoal

Validade: 28/07/2024Emissão: 2»rt)4a024 18:02:49 Validade:

Número/Controle da Certidão: f A525B1CAC53918A

SÔNIA UUCIA LOPES FEITOSA MACHADO

■" • ÃdmliiluraçaoefindnçM
-  . ^ '!»0Pa/7021

lOdorn iwr 1ruüiiiiiiiilflnrii nn Administr
ManiàoMi Cuans Jt RMlmtárle
CoofOenedora de Mminlstratái'

Financeira e Tnbutâna

riesdepiiveira
Inlstraçáo Financeira e
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PODER JUDICIÁRIO

.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 14.458.526/0001-24

Certidão n": 47480884/2024

Expedição; 08/07/2024, às 10:32:39

Validade: 04/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 14.458.526/0001-24, nXo CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestdea; cndt--iirst.jua.br



J. MNVNESFIALHO ME

CNPJ. l4.458.S26/QQ01-24

Transsã do Louteaçio, 10 • Contro • Dom Podio-MA CEP $5765-000
TEL: 99-99l3$-5726 Dnail; jariãnemormes@hotinail.eom
NIRE sob on''21101824961

Página 1 de 4

Rubrica

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31-12.2023

Receita Bruta de Vendas mercadorias/serviços
Deduções de Vendas

(-) Simples Nacional 2.0S1.37

RECEITA UQUIDA
Custo das Mercadorias/serviços vendidos
LUCRO BRUTO

(-) Despesas Administrativas S. 123,40
( - ) Despesas Tributárias 1.216,40
(-) Despesas c/ o pessoal 4.325,12
( -) Despesas c/Mats. Constimo 216,00
(-) Despesas Diversas 3.845,60

LUCRO OPERACIONAL ^
( + ) Receitas Não-Operacionais

(-) Despesas Nào-Operacionais
LUCRO LIQ. OPERACIONAL

31.420,00

2.031,37

49.368,63

21.780,30

27.588.13

14.728,32

12.859.61

12.859,61

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2023

Jariane Aíoraes Nunes Fialho

CPF. 949.165.863-S7

Empresária

Carlos Kleber R. da S. Batista

CRC-MA. 6781

CPF. 313.625.243-87



/. M NUNES FIALHO-ME

CNPJ. 14.4S8.S26/0001-24

Travessa do Loarenção, 10 ■ Centro - Dom Pedro-MA CEP 65265-000

TEL: 99-S9I39-5726 £hiai/; jarianemorae8@hotmaiLcom

NIRE sob o Ji" 21101824961

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Página 2 de 4

HiiUnca

ATIVO

Circulante
Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

Banco C/Movimento

Dep. S/liim

Realizável até o Exer. Segxiinte
Estoque

^ Gênero
^ Diversos

1.012,40

9.745,32

42.864,60 53.622,32

Imobilizado

Móveis & Utensílios

Instalações

Máquinas e Equipamentos

PASSIVO

Circulante
Fornecedores

Duplicatas a pagar
Obrigações Previdenciaiias

INSS a Rec.

^ FGTS a Rec.
Batrimônio Líquido

Capital

Capital Integralizãdo

Reserva de Lucros

Res. p/Aum. Capital

Lucros Acumulados

Do Exerc. Corrente

De Exerc. Anteriores

11.785,50

6.498,70

8.974,60

8.789,50

245,70

418,60

15.000,00

19.824,29

12.859.61

23.743,42

27.258,80 80.881,12

9.453,80

71.427,32 80.881,12

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2023

Jariane Moraes Nunes Fialho

CPF. 949.165.863-87

Empresária

Carlos Kleber R. da S. Batísta

CRC-MA. 6781

CPF. 313.625.243-87



J. M NUNES FIALHO-ME

CNPJ. 14.458.526/0001-24

TrMvessa do Lourençio, 10 • Coatro - Dom Pedro-MA CEP 6S78S-000
TEl: 99-99I3$-S726 Email; lãriãnemoT*es@botmãií.com

NIREsob o n'21101824961

QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA EM 31.12.2023

Página 3 de 4

Rubrica

63.622.32

9.453,80

5.67 (ÍNDICE DE LÍQUIDEZ)

83.622.32

18.874,50

2,84 (LIQUIDEZ GERAL)

80.881.12

9.453,80

4.044,06 (SOLUÉNCIA GERAL)

83.622.32

9.453,80

2.331,41 (LIQUIDEZ CORRENTE)

Dom Pedro-MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Jariane Moraes Nunes Fialho
CPF. 949.165.863-87

Empresária

Carlos IQeber 8. da S. Batista

CRC-MA. 6761

CPF. 313.625.243-87



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Péginaá de 4

Certificamos que o ato da empresa J. M. NUNES FILAHO-ME consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ

31362524387 CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

94916586387 JARIANE MORAES NUNES FIALHO

JUCEMA

CESTiriCO o RBCISTRO KM 08/OS/2024 12il3 SOB H* 20340S02222.

PROTOCOLO: 24060392] DB OT/OS/2024.

cfiDIOO DB VERIPICAÇXO: 1240<S10515. OIPJ » SBDBi 144S8S2S000124.
triRS: 2110ie24»Sl. CM EPBITOS DO RBOIBTRO Bli Oe/05/2024.

J. H. HDMBS FILRHO-MB

CkUiOS NTORÍ DB M0RAB8 PBRllM

SBCRRiniO-aEIUkL

mn>. aavraBRCBc1i.BB. gov.DB

A  deite doe»anta, ee l^zeeeo, fU4 sulelto 4 r.nt^ronçie de lue autentlejdade noa leepectivo» portele
IntoneAOi^ seue zeepectlvoe códigoe de verificação.
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/. M NVNES mLHO'M£

cNPj. i4.iS9.ssemoi'U

TV. LOVRENÇAO, 19 . CENTRO • DOMPEDRO-MA CEP 9S79S.000
r£L.- 99-99Í39-S728

Bmuil; luiantmowt^^ttüxfiLcom
ATIRE joA o B'tll9lBt499l

Página 1 da A

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31-12-2022

Raceita Bruta de Venda» mercadoriaa/servlçoa
Deduções de Vendas
(-} Simples Nacional

RECEITA LIQUIDA
Custo das Mercadorias/serviços vendidos
LUCRO BRUTO

(-) Despesas Administrativas
(•) Despesas Tributárias
( -) Despesas c/ o pessoal
(-) Deapesas c/Mata. Consumo
(-) Despesas Diversas

LUCRO OPERACIONAL
(+) Receitas Não-Operacionais

(-) Despesas Não-Operacionais
LUCRO UQ. OPERACIONAL

4.808,63

6.684,60

2.880,40

8.648,30

786,40

a.ioe.83

106.789,60

4.808.63

101.880,87
36.784.20

68.196,87

21.194.83

44.003,14

44.002,14

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

yariane Moraes Nuaps Fialho
CPF. SAs.ies.aea^s?

Eny^resáríã

Carioa Khbor R. da S. Batíata
CRC-AM. 9781

CPF. 313.625.843-87



/. MNÜNESnOLBOME
CtfPJ. 14.4S9.5g$/000I'g4

TV. LoaneNçÃo, jo. centro . dom pbdro-ma CEP es7es.m
TEL: 99-99139.572$

EitMilt jMrima*morm9»@botmmiL com
NJREsob o a'3H0I8t48eí

FIs. n"

Rubricà

Página 2 da 4

BAIANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ativo

Circttiuitd

Disponibilidade

2.M8,70
Caixa Geral

Banco C/Movimento

Dep.S/Lún 18.979,80
Realizável até o E*^. Seguinte
Estoque

Gênero

Diversos oo

16.879,60

62

Permanente

Imobilizado

Móveis & Utensílios

Instalações
Máquinas e Equipamentos

PAsaivo

Circulante
Fornecedores

Duplicatas a pagar
Obrigações Previdenciaxias

INSS a Rec.

FGTS a Rec.

Patrimônio

Capital

Capita] Integralizado
Reserva de Lucros

Res. p/Aum. Capital
Lucros Acumulados

Do Exerc. Corrente

De Ezerc. Anteriores

.864.60 84.312,90

11.785.60

6.498,70

8.974.60
"" 27.288,80

0.762,10

288,70

316,84

15.000.00

21.487,80

44.002.14

23.743,42

7.368,34

104.203,36

111.571,70

111.871.70

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

/aríane Moraes Nunes Fialho
CPF. 949.165.863-87

Empresária

Carios Beber R. da S. Batista

CRC-MA 6781

CPF. 313.B3S.243.87



J-MlfüífESFULBO-MS
CffPJ. 14.4S8.Sge/OOOJ-24

TV. LOtmBNçAo, 10 . CENTRO • DOMPEDRO-MA CEP 69700-000
TEL; 99.90199-5726

EniMll: Jarlaaemon9»@liolnudLcoia
NOBaot o n'21101824901

Rtibriía
Página 3 de ̂

9üUinCAÇAO FINANCEIRA EM 31.12.2022

84.318.90

7.368,34
11.442,10 (ÍNDICE DE LÍOUIDEZ)

84.312.90

14.116.80
11.442,10 (LIQIIIDÉZ GERAL)

111.671,70

7.368,34
18.142.36 (SOLUÊNCIA GERAL)

84.312.90

7.368.34
11.442,10 (LIOUlDEZ CORRENTE)

Dom Podxo-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

/ariane Moraes Nunes Fialho
CPF. 949.168.863-87

Empresária

Carlos ÍQeber R. da S. Batista

CRC-MA. 67B1

CPF. 313.623.243-87
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA '
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital \
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Rubrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. M. NUNES FILAHO-ME consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

31362524387

94916586387

ÍDÉWftRCAÇAODO(S)ASSINANTE(S)
Nome

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

JARiANE MORAES NUNES FIALHO

CEKTxnco o nrozBTf» m i«/oa/2023 i7i40 soe a* 202303419».
PKnOIXUlt 2303419S1 n 15/03/2023.

COOZGO 01 VKRiriMCkO: 12303$0937S. CHVJ DK 8EDR: 14458926000124.
21101824961. COM crCITOS 00 REOISTRO BI: 14/03/2023.

j. K. Hom rtuwo-Hz

canos XKDRÉ oe howuu psrbim

SECaCrAjtlO-SEML
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LÍ40 «GONAL 06 CONTAaUOAD€

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

REGISTRO : MA-006781/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".625.243-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 08/07/2024 as 10:39:13.
Válido até: 06/10/2024.

Código de Controle: 822535.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



•EOACrMIA MUMCtPM. DE '

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Rubricn

Fundo Municipal de Assistência Social \
Secretaria Municipal de Assistência Social '

CNPJ: 18.124.934/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. M. NUNES FIALHO. (JARIANE
ENXOVAIS) pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 14.458.526/0001-24,
situada na TRAVESSA DO LOURENÇÃO, 10. Centro - Dom Pedro/MA, CEP:65765-000
forneceu Kifs de Enxoval, pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA. conforme Contrato 034/2023 - SEMAS, (segue planilha abaixo)

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfàtoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

FORNECIMENTO DE KIT ENXOVAL
rrws [ -r. PESCRICAO - I UNO I QTD^

C)1 1 KTTeNXOVAL lEMBLl 180
ÇOMPOSÍÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM P Cl Õ8 UNID I UNO I 1
BANHEIRA INFÁNTIL, PARA CRIANÇA Cl PESO DE ATÉ 25KG, CONFECCIONADA

2  EM PLÁSTICO E RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E AMPLO ESPAÇO UND 1
INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25 UTROS
KIT RECEM NASCIDO - SÀPATINHO, LUVA E TOUCA ANTIALÉRGICO 100%

^  ALGODÃO • CORES VARIADAS
MACACÃO PARA BEBÊ RECEM NASCIDO - 100% ALGODÃO, TAMANHO P E M.

^  CORES VARIADAS
5  CUEIRO -100% ALGODÃO, TAMANHO 80CM X 50CM. I UNO 1

FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100% .

®  /U.GODÃO, MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE COM 5 UNIDADES. ®
TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDOS^ DÊÃLGODÃO E 5% POLIÉSTER, .

'  COM CAPUZ, MEDINDO 7XMX1M

8  CONJUNTO PAGÃÕ -100% ALGODÃO, CORES VARIADAS. UND 1
COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODÃO, MEDINDO 1,5M X 2,0M. CORES , .

9  VARIADAS ^
10 SABONETE INFANTIL-EM BARRA DE 80G UND 1_

LENÇO UMEDEC1D0S • TOALHÕf^S PARA LIMPEZA 20CMX15CM CÀDA UMA
CONTENDO 50UND
Wf BANHO RECEM NASCIDO CONTENDO - SABONETEIRÁ. PENTE E ESCOVA
PARA USO HIGIENE. I I

Dom Pedro/MA, 10 de junho de 2024

Atenciosamente,

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RG- 0483868020139 SSP-MA e CPF n®. 614.339.253-62

Praça Talxaira 4a Praltas a*. 72, Caatra, CEP: e8T6B-000-Ooin Padro (MA)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro

Rubrica

CERTJUDONE-VNDP- 1252024

Código de validação: 684A69B5B7

Número da guia: 24052801001848876.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
linteressada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de J. M. NUNES FIALHO (JARIANE
ENXOVAIS), CNPJ n°14.458.526/0001-24, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço na Travessa Lourenção, n°10. Centro, Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Elisângela Maria Borges Batista,
Auxiliar Judiciário, mat. 1504166 consultei e digitei. E eu, Antonio Edilson Lima Sousa,
Secretário Judicial Substituto, assinoi.

Dom Pedro/MA, 10 de Julho de 2024.

ANTONIO EDILSON LIMA SOUSA

Secretário Judicial Substituto

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 137448

10BSERVAÇÃO; O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo sollcitante. Sua
titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60 dias, conforme Art
198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE
DOM PEDRO-MA,

Documento assinado. DOM PEDRO, 10/07/2024 16:01 (ANTONIO EDILSON LIMA SOUSA)

CERTJUDONe-VNDP - 1252024 / Cóòiflo: 684A69B5B7
Vafide o documento em www.tima.ius.bf/validadoc,

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#Con8UmoConsciente
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J. M. NUNES FIALHO X.
CNPJ:14.458.526/0001-24

TRAVESSA DO LOURENÇÃO, 10 - CENTRO DOM PEDRO/MA

DISPENSA ELETRÔNICA No 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2024.0603.001/2024 - SEMAS.

Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval, destinado à

implementação da Política de Assistência Social sob responsabilidade da

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

J. M. NUNES FIALHO inscrito no CNPJ 14.458.526/0001-24-ME, por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) Jariane Moraes Nunes

Fialho portador(a) da Carteira de Identidade r\° 000022721994 SSP/MA e do

CPF no 949.165.863-87, DECLARA, para fins do disposto no Inciso VI do art®

68 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz ( ).

DOM PEDRO/MA, 10 de julho 2024

S^f\)^rrví rr|on'Sj-CQ
J. M. NUNES FIALHO CNPJ: 14.458.526/0001-24

JARIANE MORAES NUNES FIALHO

RG:000022721994-5 E CPF:949.165.863-87



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Rubnca

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/07/2024 11:01:22

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; J. M. NUNES FIALHO

CNPJ: 14.458.526/0001-24

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fimdamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



JAMAN- H,X0¥A1SN^
J. M. NUNES FIALHO

CNPJ: 14.458.526/0001-24
TRAVESSA DO LOURENÇÃO, 10 - CENTRO DOM PEDRO/MA

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0603.001/2024 - SEMAS.

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

Rubrica

ITEM ESPECIFICAÇÃO

KIT ENXOVAL

UND. QTD. V.UNITÁRIO V. TOTAL

EMBL 160 R$ 329,40 R$ 52.704,00

COMPOSIÇÃO DO KIT ENXOVAL

FRALDA DESCARTÁVEL - TAM. P C/ 06 UNID UND 1 R$ 10,00
.BANHEIRA INFANTIL, PARA CRIANÇA C/ PESO DE
>ATÉ 25KG, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO E
RECOMENDADO CANTOS ARREDONDADOS E UND 1 R$ 34,48

AMPLO ESPAÇO INTERNO CAPACIDADE DE ATÉ 25
LITROS^
MACACAO PARA BEBE RECEM NASCIDO - 100%

ALGODÃO. TAMANHO P EM. CORES VARIADAS. ^ ^ '
CUEIRO - 100% ALGODAO, TAMANHO 80CM X ionn
50CM. ^
FRALDA DE TECIDO - CONFECCIONADA COM

TECIDO DUPLO DE FIBRAS 100% ALGODÃO, ^ b<
MEDINDO 70CM X 70CM, COR BRANCA. PACOTE ^ '
COM 5 UNIDADES.
TOALHA INFANTIL DE BANHO - COM TECIDO 95%

DE ALGODÃO E 5% POQÉSTER, COM CAPUZ, UND 1 RS 26,00
MEDINDO 70CM X IM. ^
CONJUNTO PAGÃO - 100% ALGODAO, CORES , ,.,p, ,
VARIADAS. ^ ^ ^
COBERTOR INFANTIL - 100% ALGODAO, HMP. . P,t jq r-i

|MEDINDO 1.5M X 2.0M. CORES VARIADAS. '
'sabonete INFANTIL - EM BARRA DE 80G. ~ UND 1 RS 4,89
LENÇO UMEDECIDOS - TOALHONAS PARA
LIMPEZA 20CMX15CM CADA UMA CONTENDO UND 1 RS 9,50

SOUND I I
VALOR TOTAL DO KIT ENXOVAL
Valor Global: R$ 52.704,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL SETECENTOS E
QUATRO REAIS)

10,00

34,48

20,00

22,00

26.00

26,00

9.50

[ R$ 10,00

R$ 34,48

R$ 60,00

19,00 R$ 19,00

R$ 110,00

R$ 26,00

R$ 26,00

29,53 R$ 29,53

4,89 R$ 4,89

 R$

R$ 329,40

DOM PEDRO/MA, 12 de julho de 2024

) Qnrt m o n u 17^0
J. M. NUNES FIALHO CNPJ:14.458,526/0001-24

3ARIANE MORAES NUNES FIALHO
RG:CK)0022721994-5 E CPF;949.165.863-87

"^■<31 Kí



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade
Rubrica

Edital

012/2024

Lois/ltam

Objeto Data Abertura

Contratação da empresa para aquisição de Kífs de Enxoval, destlr^do â implementação12/07/24 06:00
da Política de Assistência Social sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Dom Pedro/MA.

Quantidade Valor Estimado Valor VencadorEconomIcIdade

01 KIT ENXOVAL (DESCRIÇÃO DOS ITCNS CONFORME TERMO DE

Total:RS 59.614,40

59.614,40

52.704,00

52.704,00 11,59%

11,59%

Total Geral Previsto: 59.614,40

Total Geral Finalizado: 52.704,00

pnomicidade Total: 11,59%

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Dispensa Eletrônica n° 012/2024

Rubrica

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme Indicado abaixo:

PORNECEDOR:J M NUNES FIALHO 14,456.526/0001-24

LOTE/ITEM

01 KIT ENXOVAL (DESCRIÇAO DOS ITENS CONFORME TERMO DE

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

160 52.704,00

VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: 52.704,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Rubrica

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2024.0603.001/2024 - SEMAS, referente

à Dispensa de Licitação n" 013/2024, que tem como objeto a "Contratação de empresa para

aquisição de Kít's de Enxoval, destinado à implementação da Política de Assistência Social

sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom

Pedro/MA". O valor total da contratação é de R$ 52.704,00 (Cinqüenta e Dois Mil,

Setecentos e Quatro Reais) a favor da empresa J. M. NUNES FIALHO, inscrita no CNPJ ns

14.458.526/0001-24.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei nfi 14.133, de

19 de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Apiica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n® 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos i e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 15 de julho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Rubrica

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n** 358, de 23 de maio de 2024, da

Exma. LETICIA SANTOS TEIXEIRA. ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da

Dispensa n° 012/2024, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021,

inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos

mínimos de habilitação e qualificação necessária à contratação (art. 72, V, da Lei n** 14.133/2021),

tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos,

inclusive, por apresentar os menores preços dentre as empresas que participaram da disputa,

desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei n°

14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências;

I - Encaminhe-se para Instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 012/2024, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, à Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, 1, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após. à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94 da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á Secretaria Municipal de Assistência e Social, para

providenciar o envio da Nota de Empenho á empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento,

e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de

Licitações, com observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA). 16 de julho de 2024.

LETICIA SANTOS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MATRÍCULA N® 3959-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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Aviso de Contratação Direta 012/2024/2024 f

finmci ofuowoçoo 0S.'0//'A/H Rubrica

Lecak Dom Pe<3ro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade eompradora: 882 • MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA ^
Modatldacle da contratação: Dispensa Amparo tegat Lei 14.133/2021. Ari 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Hodo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação rte PNCP; 08/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 08/07/202414:56 (horário de Brasília)
r

Data fim de recebimento de propostas: 12/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293(XXD1301-000(346/2024 Fonte: BR Conectado

Obleto:

^Contratação de empresa para aquisição de Kifs de Enxoval destinado a impterrtentaçâo da Polítca de Assistência Social sob respOTsabiüdade
da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Dom Pedro/MA

Itens Arquivos Histórico

Dsts/Hors de Evento:

áidusâo - Contratação 00/07/2024-14:5611

Musáo - ResuUaOo de Item de Contratação 16/07/2024 - ai359

Inclusão - Documento de Contratação 08/07/2024 -1456 U

Sv&if 1-3 d« 3 Itanft

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

AORAOECIMENTO AOS PARCEIMS

Criado pela Lei ri® 14J33/2Í o Portal Naaonal de Contratações Ptlbücas (PNCP) è o sitio
eletrônico oficial destinado a dK-ulgação centralizada a (dTrigattiria dos atos exigidos em sede
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel cUplonia.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nadonal de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto de 202L

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço cortjunto de construção de uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor c aludido comitê.

A adequação fidedignldade e corretude das informações e dos arquivos relativos as
conlrataçòes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14.133/2021 são de estrita
responsabfiiüade dos orgãos e entidades contratantes.


